
Processo n° 00200.004655/2024-86

SENADO FEDERAL

SEGUNDO TERMO ADITIVO

ao Contrato n® 155/2022, celebrado entre a 
UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, 
e a empresa RCS TECNOLOGIA LTDA, para 
prestação de serviços continuados e sob demanda 
de operação e manutenção preventiva e corretiva 
do sistema hidrossanitário do Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal, com suprimento 
de insumos necessários à execução dos serviços, 
com a disponibilização de mão de obra qualificada, 
durante 30 (trinta) meses consecutivos.

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora- 
Geral, ILANA TROMBKA, e a empresa RCS TECNOLOGIA LTDA, neste ato 
representada pelo Sr. RODRIGO DA COSTA SILVA, tendo em vista o Termo de Referência, 
documento n° 00100.034956/2024-62, o Parecer n° 373/2024 - ADVOSF, documento 
n° 00100.095375/2024-05, a autorização do Exmo. Senhor Primeiro-Secretário, documento 
n° 00100.126455/2024-10, a aprovação da Senhora Diretora-Geral, documento 
n° 00100.107673/2024-47, e as demais informações contidas no Processo 
n° 00200.004655/2024-86, resolvem aditar o Contrato n° 155/2022, com base na sua Cláusula 
Décima, na Política de Contratações do Senado Federal (instituída pelo Anexo V do RASE, 
consolidado pelo Ato da Comissão Diretora n° 14/2022), no Ato da Diretoria-Geral do Senado 
Federal n° 9/2015, no art. 65 da Lei n° 8.666/93, inciso II, §§1° e 2°, e nas seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Conforme Termo de Referência, documento n° 00100.034956/2024-62, o Contrato 
n° 155/2022 sofre acréscimo em três itens do contrato original: a) 7 (sete) postos de trabalho 
para o item 1 “Equipe de Dedicação Exclusiva”, sendo: 1 (um) para a categoria de "Técnico 
em Eletromecânica", 1 (um) para a categoria de "Bombeiro Hidráulico Planejador de 
Manutenção, 1 (um) para a categoria de "Encarregado de Manutenção Hidrossanitária", 2 
(dois) para a categoria de "Instalador Hidráulico e 2 (dois) para a categoria "Ajudante de 
Manutenção Hidrossanitária", com o devido acréscimo quantitativo dos itens "Uniformes" e 
"EPI's"; b) item 2 “Serviços sob demanda”; c) item 3 “Materiais”; o que corresponde a um 
aumento no valor global de R$ 1.456.494,39 (um milhão, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e trinte e nove centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO -  O valor global consolidado do Contrato n° 155/2022 para 30 
(trinta) meses sofrerá uma majoração total de 15,82410%, passando de R$ 9.204.278,14 
(nove milhões, duzentos e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais e catorze centavos) para 
R$ 10.660.772,53 (dez milhões, seiscentos e sessenta mil, setecentos e setenta e dois reeds e 
cinqüenta e três centavos), a vigorar a partir da assinatura do presente termo aditivo, conforme 
planilha anexa.
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Processo n° 00200.004655/2024-86

SENADO FEDERAL

CLAUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01.031.0034.4061.5664 e Naturezas de Despesa 
3.3.90.30, 3.3.90.37 e 3.3.90.39, tendo sido empenhadas mediante as Notas de Empenho 
n° 2024NE000149, 2024NE000183 e 2024NE000263, de 08 de janeiro de 2024.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo.

A CONTRATADA deverá apresentar complementação de garantia no percentual de 5% 
(cinco por certo) do montante acrescido ao valor global do presente Contrato, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar do recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender 
ao acréscimo em tela, em conformidade com a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA 
GARANTIA do Contrato original, c/c o art. 56 da Lei n° 8.666/93.

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original e Primeiro 
Termo Aditivo, não expressamente alteradas por este termo.

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem.

CLAUSULA TERCEIRA

CLAUSULA QUARTA

Brasília-DF, de de 2024.

ILANA TROMBKA 
DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

RODRIGO DA 

COSTA

Assinado de forma digital por 
RODRIGO DA COSTA 

SILVA:87138425104

rx -  Dados:2024.08.09 17:47:12
SILVA:87138425104 -osw. V r t . O /  I I -0 3 '0 0 '

RODRIGO DA COSTA SILVA 
RCS TECNOLOGIA LTDA

Testemunhas:

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC

U:\COPLAC\SECON\SECON2024\MINUTAS\TERMO ADITIVO\Acréscimo e SupressãoVRCS - CT 155 2022 2TA lAcrés. 4655 2024 (TM).doc
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00100.045709/2024-91

Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA.

Processo: 00200.004655/2024-86

CNPJ: 08.220.952/0001-22 

Contrato: 2022/0155 

Pregão Eletrônico: 107/2022 

Data de apresentação da proposta: 10/10/2022

Assinatura: 30/11/2022 Proposta válida

Inicio Vigência Original: 01/12/2022 

Fim Vigência Original: 31/05/2025 

Valor Total Original do Contrato: R$ 8.989.992,04

DADOS DO CONTRATO ATUAL

Valor Anual: R$9.204.278,14 1TA- Repactuação - Processo n° 00200.014837/2023-84

Início Período: 01/12/2022 
Final Período: 31/05/2025

CT Original

HISTÓRICO DO CONTRATO

Resumo extraído do sistema GESCON documento n° 00100.041441/2024-19.

TERMO ADITIVO EM PROCESSAMENTO

1) Acréscimo quantitativo de 7 (sete) postos de trabalho, sendo: 
categoria de "Bombeiro (a) Hidráulico (a) Planejador (a) de IVlan 
Hidrossanitária", 2 (dois) para a categoria de "Instalador (a) Hidráulic 
Além dos postos de trabalho foram acrescidos quantitativamente os ite
2) Acréscimo quantitativo ao Item 2 - Serviços Sob Demanda; e
3) Acréscimo quantitativo ao Item 3 - Materials.
Todos em conformidade com o Termo de Referência, documento n 
038301/2024-63 e a planilha orçamentária (documento n° 038301/20 
termo aditivo.

1 (um) para a categoria de "Técnico em Eletromecânica", 1 (um) para a 
Litenção, 1 (um) para a categoria de "Encarregado (a) de IVIanutenção 
D (a) e 2 (dois) para a categoria "Ajudante de i\^anutençâo Hidrossanitária". 
ns "Uniformes" e "EPI's";

034956/2024-62, o Ofício n“ 007/2024 - COORC/SINFRA, documento n” 
24-63-1 (ANEXO:001). com viaêncla a oartlr da assinatura do oresente

Obs.: Esse Serviço destaca que utilizou como base de cálculo a repactuação de preços contida no processo n° 00200.014837/2023-84, que se 
icontra na SAFIN para conferência de cálculos e a em/ssão da disponibilidade orçamentária.

rado por: Alessandra Gomes Brito (Terceirizada) 
ado por: Marcos André de Melo (Assessor Técnico)

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63F00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/Vî spx.

APS n° 20/2010



00100.045709/2024-91

Emprasa RCS TECNOLOGIA LTDA
Contrato 0155/2022

V Iflin c la  01/12^022 a 31/05/2025

RESUMO GERAL D O  AOnAMENTO CONTRATUAL

/n s fr iifá o  a s o r  a u to riza d a :

1) A crésa m o quan tila t/vo de  7  (sete) po sto s de trabalho, sendo: 1 (um ) para a  categoria de  T é cn ico  em  B e trom ecâ n ica ’, 1 (um ) pa ra  a categoria de "Bom beiro (a) H idréuiico (a) f^ n e ja d o r  (a) de M anutenção, 1 

(um ) pa ra  a categoria de "Encarregado (a) de  M anutenção H idrossanitária", 2  (dois) pa ra  a  categoria de 'Ins ta la do r (a) H idráulico (a) e 2  (dois) para a  categorm  “A judante de M anutenção H idrossan^ària '', com  o

te rm o  a d ttiv o

VALOR ATUAL (1"TA) VALOR ACRESaOO VALOR CONSOUDADO

ÍTEU POSTO DE TRABALHO QTDE
PREÇO UNrrARK) 

lUENSAL
PREÇO TOTAL 

lUENSAL
QUANTIDADE
ACRESCIDA

PFtEÇO UNITARIO 
IMENSAL 

ACRESCIDO

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

ACRESCIDO

QUANTIDADE
CONSOLIDADA

PREÇO TOTAL 
MENSAL 

CONSOLIDADO

1.1
Supervlsor(a) Técnlca(a) -Sistama 
Hidressanitário -40H  Semanais

1 R$ 18.073,02 R$ 18,073.02 0 RS 18.071.94 RS (148) 1 RS 18,071,54

1.2
Supervisor Técnico - Sistsma Elétaio) e 
Segurança do Trabalho -  40H samanais

1 R$ 18.073,02 R$ 18.073,02 0 RS 18.071,54 RS (1,48) 1 R$ 18.071,54

1.3
Técnico em Segurança do Trabalho -  44H 
Semanais

1 R$ 6.878,44 R$ 6.678,44 0 RS 6.876.9S RS (1,49) 1 R$ 6.876,95

Auxiiar Administrativo(a) -  44IH Semanais 1 R$ 4.178,66 R$ 4.178,66 0 RS 4,177,15 RS (1,51) 1 R$ 4,177,15

1.5 Auxiiar de Almoxarffado ■  44H Semanais 2 R$ 4.178,66 R$ 8.357,32 0 RS 4,177,19 RS (3,02) 2 R$ 8.354,30

1.6 Técnico em Eletiomecânica -  44IH Samanais 2 R$ 8.579,31 R$ 17.158,62 1 RS 8.577,82 RS 8.574,84 3 R$ 25,733,46

1.7
Bombeiro(a) Hidrâuico(a) Planejador(a) de 
Manutenç&o ■  44H Semanais

2 R$ 6.878,44 R$ 13.756.88 1 RS 6.876,95 RS 6.873,97 3 R$ 20.630.85

1.8 Oficial de Serviços Gerais ■  44H Semanais 1 R$ 5.084,65 R$ 5.084,65 0 RS 5.083,14 RS (1,51) 1 R$ 5.083,14

1.9
EncarregadD(a) de Manutenção 
IHUrassanitária -44H  Semanais

1 R$ 7.930,62 R$ 7.930,62 1 RS 7.929.12 RS 7.927,62 2 RS 15.858,24

1.10 kistalador^a) Hklrâulico(a) - 44H Semanais 11 R$ 6.086,40 R$ 66.950,40 2 RS 6.084,90 RS 12.153,30 13 R$ 79.103,70

1.11
^udante de Manutenção HidrossanHária -  44H 
Semanais

7 R$ 5.230,85 R$ 36.615,95 2 RS 5,229,38 RS 10.448,20 9 R$ 47,064,15

1.12
Bombeiro(a] HidréuÍco(a] Plantonista 
(notumo)

2 R$ 5.762,05 R$ 11.524,10 0 RS 5.760,56 RS (2,98) 2 RS 11.521,12

1.13 Bombelra(a) Hidráuico(a) Plantonista (diurno) 2 R$ 4.798,20 R$ 9.596,40 0 RS 4.796,70 RS (3,00) 2 RS 9,593,40

1.14
^udante de BombelrD(a) Hldráulco(a] 
Plantonista (noturno)

2 R$ 4.644,10 R5 9.288,20 0 RS 4.642,61 RS (2,98) 2 RS 9.285,22

ARQUIVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.



00100.045709/2024-91

1.15
^udantB ds Bombeim(a) HidráuÍco(a) 
Plantonista (diumo)

2 RS 3.910,84 RS 7.821,68 0 RS 3.909,39 RS (2,98) 2 RS 7.818,70

TOTAL MENSAL RS 241^87,98 RS 45.955,50 RS 2 8 7 ^ ,4 8

TOTAL ANUAL
38

RS 2 ^ 9 5 ^5 ,5 2 RS 551.488,00
48

RS 3.446.921,82

TOTAL GLOBAL (24 MESES) RS S.79(L911,04 RS 1.102.932,00 RS 6.A93.A43,04

TOTAL GLOBAL (30 MESES) RS 7^38.838,80 RS 1.378.885,00 RS 8.817.303,80

RESUMO GERAL DOS CUSTOS POR ITEM

VALORATUAL(1*TJ^ VALOR CONSOÜDADO DO ACRÉSCIMO

TEU DESCRIÇÃO VALOR MENSAL VALOR ANUAL
VALOR PARA 24 

MESES
VALOR PARA 30 

MESES
VALOR MENSAL 

REVISADO
VALOR ANUAL 

REVISADO
VALOR PARA 24 

MESES REVISADO
VALOR PARA 30 

MESES REVISADO

DIFERENÇA (K)
aOmBsra

1 Equipe de Dedicação Exclusiva R$ 241.267,96 R$ 2.895.455,52 RS S.790.911.04 RS 7.236.636,60 RS 287.243.46 RS 3,44«,921,52 RS 6,893,343,04 RS 8.617.303,80 19,04592% RS 1.376.665,00

2 Serviços sob demande R$ 7.749,72 RS 9Z996,64 RS 185.993,28 R$ 232.491,66 RS 8.023,06 RS 96.276,66 RS 192.653,33 RS 24&691.66 3,92701% RS 6.200,00

3 Materiais R$ 52.539,74 RS 630.476.87 RS 1.260.953J4 RS 1.576.192,18 RS 54.860,72 RS 858.328,63 RS 1.316.657,26 RS 1.645.821,57 4,41757% RS 69.629,39

4 Subtotal de Relógio de Ponto Biométrico RS 64,93 RS 779,16 RS 1.556,32 RS 1.947,90 RS 64,93 RS 779,16 RS 1.558,32 RS 1.947,90 0,00000% RS

5 Subtotalde Depredeçdo Ferramental RS 1.744,01 RS 20.928,12 RS 41.656,24 RS 52.320,30 RS 1.744,01 RS 20.926,12 RS 41.856,24 RS 52.320,30 0,00000% RS

6 Subtotal de Veículos RS 3>122,91 RS 41.074,92 RS 82.149,64 RS 102.687,30 RS 3>t22,91 RS 41.074,92 RS 62.149,84 RS 102.687,30 0,00000% RS

TOTAL RS 306.809,27 RS 3.681.711,23 RS 7.363.422,46 RS 9.204.278,14 RS 355.359,08 RS 4.264.309,01 RS 8.928.618,02 RS 10.660.772,93 15,82410% RS 1.496.494,39

OC t i  ío  "015S/2022 In l i í  l i í  ílti fu t i Id u 1 1 e

aífítivo, se autorizado. (Últim o evento; Acrúaeimo).
FonM Pesta do FelorK.

Poreantaaam

Percentual cfa Despesa Adnmistratíva (com Tributos) 8.03425%

Percentual do Lucro (com TrStulos) 4,82416%

Proporção

Processo UcMalõrio 2,20000

Fator K(Mual) 2,17020

Valor Aeraaeldo 2,46825

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63F00SE20E5.

CONSULTE EM http:/Awww.senado.gciv.biy8lgaclw«b/v.a8px.



00100.045709/2024-91

Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n® 0115/2022

Supervisor(a) Técnico(a) -Sistema Hidrossanitário - 40H Semanais 
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos Itens "Uniformes" e "EPI", com vigência a oartir da assinatura do presente termo

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: Percentuais VALOR ATUAL ( r T A ) Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 9.834,90 9.834,90
Adicional de Perículosidade
Adicional Insalubridade SÍU
Adicional Noturno
Adicional de HE
IHora Noturna Adicional
Intervalo Intraiomada
Outros D if horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇAO 9.834,90 9.834,90

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (RS 5,50 x  2 x  21 dias -  6% SB) -

Auxilio Alimentação (R$ 27,03 por dia trabalhado x  (1-10%) - C láusula 9° C G T) 917,84 917,84

Plano de Saúde

Auxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS 929,84 929,84

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26.24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS; 66,17 64,97

MÓDULO 4  - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n" 8.212/91) 0.00000% . 0.00000% .

SESI ou SESC (art. 30. Lei n”  8.036/90 e arL 1” . I_el 8.154/90) 1.50000% 147.52 1.50000% 147,52
SENAI ou SENAC (DecTBto n<> 2.318/86) 1.00000% 98.35 1.00000% 98.35
INCRA farL 1«. 1. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787. de 30/06/89) 0.20000% 19.67 0.20000% 19.67
Salário Educacão (art. 3” . inciso 1. Decreto n*' 87.043/82) 2,50000% 245,87 2,50000% 245,87
FGTS (Lei Comolementar n<> 110/01 e a rt 30. Lei rf> 8.036/90) 8,00000% 786,79 8,00000% 786,79
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B. Lei 8.212/91 e Anexo V. Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 283,25 2,88000% 283,25
SEBRAE (§ 3°. art. 8°. Lei 8.029/90, alterada pela Lei n» 8.154/90) 0,60000% 59,01 0,60000% 59,01

TOTAL: 16,68000% 1,640,46 16,68000% 1,640,46

4J2 13” SALARIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13" Salário 8.33333% 819.58 8.33333% 819.58
Incidência do 4,1, sobra o 13” salário 1,39000% 136,71 1,39000% 136,71

TOTAL: 9,72333% 956,29 9,72333% 956,29
4,3, AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
A'fíistamento maternidade 0,01667% 1,64 0,01667% 1,64
Incidência do 4,1, sobre afastamento maternidade 0.00278% 0.27 0.00278% 0.27

TOTAL: 0,01945% 1,91 0,01945% 1,91

ARQUIVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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4 ^ . PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio Indenizado ( art. 7°. XXi. CF e 477.487 e 491. CLT^ (2) 0,41667% 40,98 0,41667% 40,98
IncidSncia de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03333% 3,28 0,03333% 3,28
Aviso Prévio Trabalhado (art. V . inciso XXI, CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 191.23 1.94444% 191,23
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,32433% 31.90 0,32433% 31,90
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabaihado 3,82000% 375,69 3,82000% 375,69

TOTAL: 6.53877% 643.08 6,53877% 643,08
4 ^ . CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 273.21 2.77800% 273,21
A uxlio  doença ( arts. 59 a 64. Lei 8.213/91. arL 18. Lei n** 8.212/91 e arL 476. CLT) 0,27778% 27,32 0,27778% 27,32
Licença Datemidade(art. 7°. inciso X IX  C F e  10. S 1"CLT) 0,01389% 1.37 0,01389% 1,37
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.27222% 26.77 Q.?7?9?% 26,77
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91. art. 473, CLT e Lei n”  6.367/78) 0,32877% 32,33 0,32877% 32,33

Subtotal 3,67066% 361,01 3,67066% 361,01
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reooslcfio 0.61227% 60.22 0,61227% 60.22

TOTAL: 4,28% 421,23 4,28% 421,23

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16,68% 1.640,46 16,68% 1.640,46
13*SALARI0 9.72% 956.29 9,72% 956,29
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 1,91 0,02% 1,91
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 643,08 6.54% 643,08
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 421,23 4.28% 421,23

TOTAL: 37,24% 3.662,97 37,24% 3.662,97

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 14.493.88 RS 14,492,68

MÓDULO S - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 6,68958% 969,58 6,68958% 969,50
LUCRO 5,01278% 775.15 5.01278% 775,09
TRIBUTOS 10.15000% 1.834,41 10,15000% 1.834,27
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 117,47 0,65000% 117,47
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 542,19 3,00000% 542,15
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 361,46 2,00000% 361,43
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n** 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 813,29 4,50000% 813,22

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,85236% 3.579,14 21,85236% 3.578,86

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 18.073,02 1 18,071,54

% DGBM ATUAL (1<* TA) % DGBM ACRESCIDO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucional de Férias (TITUUKR) 11,11111% R$ 1.092,77 11,11111% R$ 1.092,77
130 salário do TTTULAR (Submódulo 4.2) 8,33333% R$ 819,58 8,33333% RS 819,58

Incid. do submódulo 4,1 s/Férias, terço const de férias e 13” salário (TITULAR) 3,24333% R$ 318,98 3,24333% RS 318,98
MuHa do FGTS (Somatório Multas APT e API] 3,82000% R$ 375,69 3,82000% RS 375,69

SubUítalDGBM R$ 2.607,02 RS 2.607,02
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,68958% R$ 174,40 6,68958% RS 174,40

Lucro (módulo 5) 5,01278% R$ 139,43 5,01278% RS 139,43

TOTAL DGBM R$ 2.920,85 R$ 2.920,85

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.



00100.045709/2024-91

Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n® 0115/2022

Supervisor Técnico - Sistema Elétrico e Segurança do Trabalho - 40IH semanais 
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos Itens "Uniformes" e "EPI", com vigência a oartir da assinatura do presente termo

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: Percentuais VALOR ATUAL ( r T A ) Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 9.834,90 9.834,90
Adicional de Perículosidade
Adicional Insalubridade SÍU
Adicional Noturno
Adicional de HE
IHora Noturna Adicional
Intervalo Intraiomada
Outros D if horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇAO 9.834,90 9.834,90

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (RS 5,50 x  2 x  21 dias -  6% SB) -

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

Auxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS 929,84 929,84

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26.24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS; 66,17 64,97

MÓDULO 4  - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n”  8.212/91) 0.00000% . 0.00000% .

SESI ou SESC (art. 30. Lei n”  8.036/90 e arL 1“ . Lei 8.154/90) 1.50000% 147.52 1.50000% 147,52
SENAI ou SENAC (DecTBto n<> 2.318/86) 1.00000% 98.35 1.00000% 98.35
INCRA farL 1«. 1. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787. de 30/06/89) 0.20000% 19.67 0.20000% 19.67
Salário Educacão (art. 3” . inciso 1. Decreto n*' 87.043/82) 2,50000% 245,87 2,50000% 245,87
FGTS (Lei Comolementar n<> 110/01 e a rt 30. Lei rfi 8.036/90) 8,00000% 786,79 8,00000% 786,79
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B. Lei 8.212/91 e Anexo V. Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 283,25 2,88000% 283,25
SEBRAE (§ 3°. art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n» 8.154/90) 0,60000% 59,01 0,60000% 59,01

TOTAL: 16,68000% 1,640,46 16,68000% 1,640,46

4J2 13” SALARIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13" Salário 8.33333% 819.58 8.33333% 819.58
Incidência do 4,1, sobra o 13” salário 1,39000% 136,71 1,39000% 136,71

TOTAL: 9,72333% 956,29 9,72333% 956,29
4,3, AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
A'fíistamento maternidade 0,01667% 1,64 0,01667% 1,64
Incidência do 4,1, sobre afastamento maternidade 0.00278% 0.27 0.00278% 0.27

TOTAL: 0,01945% 1,91 0,01945% 1,91

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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4 ^ . PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio Indenizado ( art. 7°. XXi. CF e 477.487 e 491. CLT^ (2) 0,41667% 40,98 0,41667% 40,98
IncidSncia de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03333% 3,28 0,03333% 3,28
Aviso Prévio Trabalhado (art. V . inciso XXI, CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 191.23 1.94444% 191,23
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,32433% 31.90 0,32433% 31,90
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabaihado 3,82000% 375,69 3,82000% 375,69

TOTAL: 6.53877% 643.08 6,53877% 643,08
4 ^ . CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 273.21 2.77800% 273,21
A uxlio  doença ( arts. 59 a 64. Lei 8.213/91. arL 18. Lei n** 8.212/91 e arL 476. CLT) 0,27778% 27,32 0,27778% 27,32
Licença Datemidade(art. 7°. inciso X IX  C F e  10. S 1"CLT) 0,01389% 1.37 0,01389% 1,37
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.27222% 26.77 Q.?7?9?% 26,77
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91. art. 473, CLT e Lei n”  6.367/78) 0,32877% 32,33 0,32877% 32,33

Subtotal 3,67066% 361,01 3,67066% 361,01
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reooslcfio 0.61227% 60.22 0,61227% 60.22

TOTAL: 4,28% 421,23 4,28% 421,23

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16,68% 1.640,46 16,68% 1.640,46
13*SALARI0 9.72% 956.29 9,72% 956,29
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 1,91 0,02% 1,91
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 643,08 6.54% 643,08
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 421,23 4.28% 421,23

TOTAL: 37,24% 3.662,97 37,24% 3.662,97

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 14.493.88 RS 14,492,68

MÓDULO S - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 6,68958% 969,58 6,68958% 969,50
LUCRO 5,01278% 775.15 5.01278% 775,09
TRIBUTOS 10.15000% 1.834,41 10,15000% 1.834,27
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 117,47 0,65000% 117,47
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 542,19 3,00000% 542,15
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 361,46 2,00000% 361,43
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n** 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 813,29 4,50000% 813,22

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,85236% 3.579,14 21,85236% 3.578,86

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 18.073,02 1 18,071,54

% DGBM ATUAL (1<* TA) % DGBM ACRESCIDO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucional de Férias (TITUUKR) 11,11111% R$ 1.092,77 11,11111% R$ 1.092,77
130 salário do TTTULAR (Submódulo 4.2) 8,33333% R$ 819,58 8,33333% RS 819,58

Incid. do submódulo 4,1 s/Férias, terço const de férias e 13” salário (TITULAR) 3,24333% R$ 318,98 3,24333% RS 318,98
MuHa do FGTS (Somatório Multas APT e API] 3,82000% R$ 375,69 3,82000% RS 375,69

SubUítalDGBM R$ 2.607,02 RS 2.607,02
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,68958% R$ 174,40 6,68958% RS 174,40

Lucro (módulo 5) 5,01278% R$ 139,43 5,01278% RS 139,43

TOTAL DGBM R$ 2.920,85 R$ 2.920,85

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n® 0115/2022

Técnico em Segurança do Trabailio -44H Semanais 
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos Itens "Uniformes" e "EPI", com vigência a oartir da assinatura do presente termo

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: Percentuais VALOR ATUAL ( r T A ) Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 3.256,23 3.256,23
Adicional de Perículosidade
Adicional Insalubridade SÍU
Adicional Noturno
Adicional de HE
IHora Noturna Adicional
Intervalo Intraiomada
Outros D if horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇAO 3.256,23 3.256,23

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (RS 5,50 x  2 x  21 dias -  6% SB) 46,63 46,63

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

Auxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS 976,47 976,47

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI'8 26.24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS; 66,17 64,97

MÓDULO 4  - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n" 8.212/91) 0.00000% . 0.00000% .

SESI ou SESC (art. 30. Lei n» 8.036/90 e a rt 1». I_el 8.154/90) 1.50000% 48.84 1.50000% 48,84
SENAI ou SENAC (DecTBto n<> 2.318/86) 1.00000% 32.56 1.00000% 32.56
INCRA {aú. I ^  1. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787. de 30/06/89) 0.20000% 6.51 0.20000% 6.51
Salário Educacão (art. 3” . inciso 1. Decreto n*' 87.043/82) 2,50000% 81,41 2,50000% 81,41
FGTS (Lei Comolementar n<> 110/01 e a rt 30. Lei n° 8.036/90) 8,00000% 260,50 8,00000% 260,50
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso II,B. Lei 8.212/91 e Anexo V. Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 93,78 2,88000% 93,78
SEBRAE (§ 3°. art. 8°, Lei 8.029/90, alterada pela Lei n» 8.154/90) 0,60000% 19,54 0,60000% 19,54

TOTAL: 16,68000% 543,14 16,68000% 543,14

AJl IS** SALARIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13" Salário 8.33333% 271.35 8.33333% 271.35
Incidência do 4,1, sobra o 13” salário 1,39000% 45,26 1,39000% 45,26

TOTAL: 9,72333% 316,61 9,72333% 316,61
4,3, AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
A'fíistamento maternidade 0,01667% 0,54 0,01667% 0,54
Incidência do 4,1, sobre afastamento maternidade 0.00278% 0.09 0.00278% 0.09

TOTAL: 0,01945% 0,63 0,01945% 0,63

ARQUIVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM http:/Awww.senado.gciv.biy8lgaclw«b/v.a8px.
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4 ^ . PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio Indenizado ( art. 7°. XXi. CF e 477.487 e 491. CLT^ (2) 0,41667% 13,57 0,41667% 13,57
IncidSncia de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03333% 1,09 0,03333% 1,09
Aviso Prévio Trabalhado (art. V . inciso XXI, CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 63.32 1.94444% 63,32
Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,32433% 10,56 0,32433% 10,56
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabaihado 3,82000% 124,39 3,82000% 124,39

TOTAL: 6,53877% 212,93 6,53877% 212,93
4 ^ . CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 90.46 2.77800% 90,46
A uxlio  doença ( arts. 59 a 64. Lei 8.213/91. arL 18. Lei n** 8.212/91 e arL 476. CLT) 0,27778% 9,05 0,27778% 9,05
Licença Datemidade(art. 7°. inciso X IX  C F e  10. S 1"CLT) 0,01389% 0,45 0,01389% 0,45
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.27222% 8.86 Q.?7?9?% 8,86
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91. art. 473, CLT e Lei n”  6.367/78) 0,32877% 10,71 0,32877% 10,71

Subtotal 3,67066% 119,53 3,67066% 119,53
Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reooslcfio 0,61227% 19.94 0,61227% 19.94

TOTAL: 4,28% 139,47 4,28% 139,47

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16,68% 543,14 16.68% 543,14
13*SALARI0 9,72% 316.61 9,72% 316,61
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,63 0,02% 0,63
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 212,93 6,54% 212,93
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 139,47 4,28% 139,47

TOTAL: 37,24% 1.212,78 37,24% 1.212,78

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$5.511,65 R$ 5,510,45

MÓDULO S - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos indiretos) 6,74154% 371,57 6,74154% 371,49
LUCRO 5,04928% 297.06 5.04928% 297,00
TRIBUTOS 10,15000% 698,16 10,15000% 698,01
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 44,71 0,65000% 44,70
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 206,35 3,00000% 206,31
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 137,57 2,00000% 137,54
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n** 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 309,53 4,50000% 309,46

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,94082% 1.366,79 21,94082% 1.366,50

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.878,44 1 6,876.95

% DGBM ATUAL (1<* TA) % DGBM ACRESCIDO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucional de Férias (TITUUKR) 11,11111% R$ 361,80 11,11111% R$ 361,80
130 salário do TTTULAR (Submódulo 4.2) 8,33333% R$ 271,35 8,33333% RS 271,35

Incid. do submódulo 4,1 s/Férias, terço const de férias e 13” salério (TITULAR) 3,24333% R$ 105,61 3,24333% RS 105,61
MuHa do FGTS (Somatório Multas APT e API] 3,82000% R$ 124,39 3,82000% RS 124,39

SubUítalDGBM R$ 863,15 RS 863,15
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,74154% R$ 58,19 6,74154% RS 58,19

Lucro (módulo 5) 5,04928% R$ 46,52 5,04928% RS 46,52

TOTAL DGBM R$ 967,86 R$ 967,86

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Auxiliar Administrativo(a) -44H Semanais
□F000258/2021 - SIT1MMME-DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2022)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e 'EPi'. com viaãncia a oartir da assinatura do oresente termo

MãDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNEFUÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 1.605,94 1.605,94
Adicional de Periculosidade
Adicionai insalubridade SIM
Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Noturna Adicionai
intervalo Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNEÍRAÇAO 1.605,94 1.605,94

MÕDULO 2 -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS

Auxilio Trans|}orte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias -  6% SB) 145,64 145,64

Auxilio A limentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

Auxflio Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.075,48 1.075,48

MÓDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

E P Is 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÕDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n*> 8.212/91) 0,00000% - 0,00000% -

SESI ou SESC (art. 30, Lei n<> 8.036/90 e a rt 1» Lei 8.154/90) 1,50000% 24,09 1,50000% 24,09
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1.00000% 16,06 1,00000% 16.06
INCRA (art. 1” , 1. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,21 0,20000% 3,21
Salário Educacão (art. 3**. inciso 1, Decreto n** 87.043/82) 2,50000% 40,15 2,50000% 40,15
FGTS (Lei Comolementar n M  10/01 e a rt 30. Lei n” 8.036/90) 8.00000% 128,48 8,00000% 128.48
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso II, B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 46,25 2,88000% 46,25
SEBRAE (^ 3», art. 8“ , Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 9,64 0,60000% 9,64

TO TA L: 16,68000% 267,88 16.68000% 267,88

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13** Salário 8,33333% 133,83 8,33333% 133,63

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,39000% 22,32 1,39000% 22,32

TO TA L: 9.72333% 156.15 9,72333% 156,15
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,27 0,01667% 0,27
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0,00278% 0,04 0,00278% 0,04

TO TA L: 0,01945% 0,31 0.01945% 0,31

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41667% 6,69 0,41667% 6,69
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 0,54 0,03333% 0,54
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7‘’. inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 31,23 1,94444% 31.23
Incidôncla d o  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 5,21 0,32433% 5.21
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 61,35 3,82000% 61.35

TO TA L: 6.53877% 105.02 8,53877% 105.02
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .

Terco constitucional de férias 2.77800% 44,61 2,77800% 44.61
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 4,46 0,27778% 4.46
Licença paternidade (a rt 7°. inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,22 0,01389% 0,22
FaHas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 4,37 0,27222% 4.37
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 5,28 0,32877% 5.28

Subtotal 3,67066% 58,95 3,67066% 58.95
Incidôncla d o  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 0.61227% 9,83 0,81227% 9.83

TO TA L: 4,28% 68,78 4,28% 68,78

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 267,88 16,68% 267,88
13” SALAR I0 9,72% 156.15 9.72% 158.15
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,31 0,02% 0,31
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 105.02 6.54% 105.02
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 68.78 4.28% 88.78

TO TA L: 37,24% 598,14 37,24% 598,14

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 3.345,73 R$ 3.344.53

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,79015% 227,18 6,79015% 227,10
LUCRO 5,06325% 181,62 5,08325% 181,55
TRIBUTOS 10.15000% 424.13 10,15000% 423.97
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 27,16 0,65000% 27.15
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 125,36 3,00000% 125.31
Tributos Estaduais - -

Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 83,57 2,00000% 83,54
Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 188,04 4,50000% 187,97

- -

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 22,02340% 832,93 22,02340% 832,62

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 4.178,68 1 4.177,15

% DGBM ATUAL (1"TA) % DGBM ACRESCIDO

C usto de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias (TTTU U ^) 11,11111% R$ 178,44 11,11111% R$ 178,44
13” sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 133,83 8,33333% R$ 133,63

Incid. do subm ódulo 4.1 a/Férias, te rço  c o n s t de fé rias  e 13^ sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 52,09 3,24333% R$ 52,09
M iita  do FGTS (Somatório Multas APT e /\P I) 3,82000% R$ 61,35 3,82000% R$ 61,35

Suiftotat DGBM R$ 425,71 R$ 425,71
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,79015% R$ 28,91 6,79015% R$ 28,91

Lucro (módulo 5) 5,08325% R$ 23,11 5,08325% R$ 23,11

TOTAL DGBM R$ 477,73 R$ 477,73

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Auxiliar de Aimoxarifado - 44H Semanais
□F000258/2021 - SIT1MMME-DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2022)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e 'EPi'. com viaãncia a oartir da assinatura do oresente termo

MãDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNEFUÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 1.605,94 1.605,94
Adicional de Periculosidade
Adicionai insalubridade SIM
Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Noturna Adicionai
intervalo Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNEÍRAÇAO 1.605,94 1.605,94

MÕDULO 2 -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS

Auxilio Trans|}orte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias -  6% SB) 145,64 145,64

Auxilio A limentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

Auxflio Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.075,48 1.075,48

MÓDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

E P Is 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÕDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n*> 8.212/91) 0,00000% - 0,00000% -

SESI ou SESC (art. 30, Lei n<> 8.036/90 e a rt 1» Lei 8.154/90) 1,50000% 24,09 1,50000% 24,09
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1.00000% 16,06 1,00000% 16.06
INCRA (art. 1” , 1. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,21 0,20000% 3,21
Salário Educacão (art. 3**. inciso 1, Decreto n** 87.043/82) 2,50000% 40,15 2,50000% 40,15
FGTS (Lei Comolementar n M  10/01 e a rt 30. Lei n” 8.036/90) 8.00000% 128,48 8,00000% 128.48
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso II, B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 46,25 2,88000% 46,25
SEBRAE (^ 3», art. 8“ , Lei 8.029/90, alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 9,64 0,60000% 9,64

TO TA L: 16,68000% 267,88 16.68000% 267,88

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13** Salário 8,33333% 133,83 8,33333% 133,63

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,39000% 22,32 1,39000% 22,32

TO TA L: 9.72333% 156.15 9,72333% 156,15
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,27 0,01667% 0,27
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0,00278% 0,04 0,00278% 0,04

TO TA L: 0,01945% 0,31 0.01945% 0,31

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM http:/Awww.senado.gciv.biy8lgaclw«b/v.a8px.
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4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41667% 6,69 0,41667% 6,69
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 0,54 0,03333% 0,54
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7‘’. inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 31,23 1,94444% 31.23
Incidôncla d o  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 5,21 0,32433% 5.21
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 61,35 3,82000% 61.35

TO TA L: 6.53877% 105.02 8,53877% 105.02
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de férias 2.77800% . 2,77800% .
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 4,46 0,27778% 4.46
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,22 0,01389% 0,22
FaKas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 4,37 0,27222% 4.37
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 5,28 0,32877% 5.28

Subtotal 3,67066% 58,95 3,67066% 58,95
Incidôncla d o  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 0.61227% 9,83 0,81227% 9.83

TO TA L: 4,28% 68,78 4,28% 68,78

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 267,88 16,68% 267,88
13” SALAR I0 9,72% 156.15 9.72% 158.15
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,31 0,02% 0,31
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 105.02 6.54% 105.02
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 68.78 4.28% 88.78

TO TA L: 37,24% 598,14 37,24% 598,14

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 3.345,73 R$ 3.344.53

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,79015% 227,18 6,79015% 227,10
LUCRO 5,06325% 181,62 5,08325% 181,55
TRIBUTOS 10.15000% 424.13 10,15000% 423.97
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 27,16 0,65000% 27.15
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 125,36 3,00000% 125.31
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 83,57 2,00000% 83,54
Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 188,04 4,50000% 187,97

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 22,02340% 832,93 22,02340% 832,62

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 4.178,68 1 4.177,15

% DGBM ATUAL (1"TA) % DGBM ACRESCIDO

C usto de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias (TTTU iJ^) 11,11111% R$ 178,44 11,11111% R$ 178,44
13” sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 133,83 8,33333% R$ 133,83

Incid. do subm ódulo 4.1 a/Férias, te rço  c o n s t de fé rias  e 13^ sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 52,09 3,24333% R$ 52,09
M iita  do FGTS (Somatório Multas APT e /\P I) 3,82000% R$ 61,35 3,82000% R$ 61,35

Suiftotat DGBM R$ 425,71 R$ 425,71
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,79015% R$ 28,91 6,79015% R$ 28,91

Lucro (módulo 5) 5,08325% R$ 23,11 10,15000% R$ 46,14

TOTAL DGBM R$ 477,73 R$ 500,76

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Técnico em Eietromecânica - 44H Semanais
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e 'EPi'. com viaãncia a oartir da assinatura do oresente termo

MãDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNEFUÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T /^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 3.271,73 3.271,73
Adicional de Perículosidade 30,00% 981,52 30,00% 981,52
Adicionai insalubrídade SM
Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Noturna Adicionai
interveio Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REIHUNEIRAÇAO 4^53,25 4.253,25

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS IHENSAIS E DIARIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias -  6% SB) 45,70 45,70

Auxilio A limentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

A uxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguns de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 975,54 975,54

MÕDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

In s u m o s  D iv e rs o s

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n** 8.212/91) 0.00000% . 0,00000% .

SESI ou SESC fart. 30. Lei n° 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1.50000% 63,80 1,50000% 63.80
SENAi ou SENAC fDecreto n« 2.318/86) 1.00000% 42,53 1,00000% 42.53
INCRA (art. 1». l  Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0.20000% 8,51 0,20000% 8.51
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n”  87.043/82) 2,50000% 106,33 2,50000% 106,33
FGTS (Lei Comoiementar n» 110/01 e a rt 30, Lei n« 8.036/90) 8,00000% 340,26 8,00000% 340,26
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso Ü.B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 122,49 2.88000% 122,49
SEBRAE (S 3°. art. 8**. Lei 8.029/90. alterada pela Lei n« 8.154/90) 0,60000% 25,52 0,60000% 25,52

TO TA L: 16,68000% 709,44 16.68000% 709,44

4.2 13* SALARIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
IS^Saiário 8.33333% 354,44 8,33333% 354.44
Incidência d o  4.1, sobre o  13" sa lá rio 1,39000% 59,12 1,39000% 59,12

TO TA L: 9,72333% 413,56 9.72333% 413,56
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,71 0,01667% 0,71
Incidência d o  4.1. sobre a ^ ta m e n to  m aternidade 0.00278% 0,12 0,00278% 0.12

TO TA L: 0,01945% 0,83 0.01945% 0,83

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41867% 17,72 0,41667% 17,72
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 1,42 0,03333% 1,42
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7“. inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 82,70 1,94444% 82.70
Incidôncla d o  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 13,79 0,32433% 13.79
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 162,47 3,82000% 162.47

TO TA L: 6.53877% 278.10 6,53877% 278.10
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 118,16 2,77800% 118.16
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 11,81 0,27778% 11.81
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,59 0,01389% 0,59
FaKas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 11,58 0,27222% 11.58
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a r t 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 13,98 0,32877% 13.98

Subtotal 3,67066% 156,12 3,67066% 156,12
Incidôncla d o  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 0.61227% 26,04 0,61227% 26.04

TO TA L: 4,28% 182,16 4,28% 182,16

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 709,44 16,68% 709,44
13°SALAR I0 9,72% 413.56 9.72% 413.56
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,83 0,02% 0,83
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 278.10 6.54% 278.10
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 182.16 4.28% 182.16

TO TA L: 37,24% 1.584,09 37,24% 1.584,09

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 6.879,05 R$ 6.877.85

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,70078% 460,95 6,70078% 460,87
LUCRO 5,02057% 368,51 5,02057% 368,45
TRIBUTOS 10.15000% 870.81 10,15000% 870.65
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 55,77 0,65000% 55.76
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 257,38 3,00000% 257.33
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 171,59 2,00000% 171,56
Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 386,07 4,50000% 386,00

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,87135% 1.700,27 21,87135% 1.699,97

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 8.579,31 1 8.577,82

% DGBM ATUAL (1"TA) % DGBM ACRESCIDO

C usto de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias rTTTU U ^) 11,11111% R$ 472,58 11,11111% R$ 472.58
13” sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 354,44 8,33333% R$ 354,44

Incid. do subm ódulo 4.1 a/Férias, te rço  c o n s t de fé rias  e 13^ sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 137,95 3,24333% R$ 137,95
M iita  do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 162,47 3,82000% R$ 162,47

Suiftotat DGBM R$ 1.127,44 R$ 1.127,44
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,70078% R$ 75,55 6,70078% R$ 75,55

Lucro (módulo 5) 5,02057% R$ 60,40 5,02057% R$ 60,40

TOTAL DGBM R$ 1.263,39 R$ 1.263,39

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n® 0115/2022

Bombeiro(a) Hidráulico(a) Planejador(a) de Manutenção - 44H Semanais 
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes'e "EPI", com vigência a partir da assinatura do presente termo

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (1‘ TA) Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 3.256,23 3.256,23
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubridade SM
Adicional Noturno
Adicional de HE
Hora Noturna Adicional
Intervalo Intraiomada
Outros D if horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇAO 3.256,23 3.256.23

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x 2 x  21 dias - 6% SB) 46,63 46,63

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

Auxílio Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 976.47 976.47

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39.87

EPI's 26.24 25.10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4  - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS íart. 22. inciso 1. Lei n" 8.212/91) 0,00000% . O.OOOQO% .

SESI ou SESC (a rt 30. Lei n« 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1,50000% 48.84 1.50000% 48.84
SENAI ou SENAC (Decreto n<> 2.318/86) 1,00000% 32.56 1.00000% 32.56
INCRA fart. I ^  1. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787. de 30/06/89) 0,20000% 6.51 0.20000% 6.51
Salário Educacão (art. 3” , inciso 1, Decreto n” 87.043/82) 2,50000% 81,41 2,50000% 81,41
FGTS (Lei Comolementar n<* 110/01 e a rt 30. Lei n° 8.036/90) 8,00000% 260,50 8,00000% 260,50
Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS (inciso ll,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 93,78 2,88000% 93,78
SEBRAE (§ 3°. art. 8°. Lei 8.029/90. alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 19,54 0,60000% 19,54

TOTAL: 18.68000% 543.14 16,68000% 543.14

A ã  13* SALÁRIO Percentuais VALORES Psrcentuais VALORES
13" Salário 8,33333% 271.35 8.33333% 271.35
Incidência do 4,1, sobra o 13” salário 1,39000% 45.26 1,39000% 45,26

TOTAL: 9,72333% 316,61 9,72333% 316,61
4,3, AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
A ^ ta m e n to  maternidade 0,01667% 0,54 0,01667% 0,54
Incidência do 4,1, sobre afastamento maternidade 0,00278% 0.09 0.00278% 0.09

TOTAL: 0.01945% 0.63 0,01945% 0.63

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.



00100.045709/2024-91

4 ^ . PROVISÃO P\ RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio Indenizado ( a rt 7". XXi. CF e 477.487 e 491. CLT) (2) 0,41687% 13.57 0,41667% 13.57
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,03333% 1,09 0.03333% 1,09
Aviso Prévio T ra l» lhado(art. 7°. inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1,94444% 63.32 1.94444% 63.32
Incidência do 4.1. sobra o Aviso Prévio Trabalhado 0,32433% 10.56 0.32433% 10.56
ÍUutta do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82000% 124.39 3.82000% 124,39

TOTAL: 6.53877% 212.93 6.53877% 212,93
4 ^ . CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0.00000% .
Terco constitucional de férias 2,77800% 90.46 2.77800% 90.46
Auxílio doenca ( arts. 59 a 64. Lei 8.213/91. arL 18, Lei n'’  8.212/91 e arL 476. CLT) 0,27778% 9.05 0.27778% 9,05
ücenca paternidade (art. V . inciso XIX, CF e 10. S 1” CLT) 0,01389% 0.45 0.01389% 0,45
Faltas legais (a rt 473 e 83. CLT) 0,27222% 8.86 0.27222% 8.86
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n”  6.367/78) 0,32877% 10.71 0.32877% 10,71

Subtctal 3.67066% 119,53 3,67066% 119,53
Incidência do 4.1. sobre o Custo da ReposIcSo 0.61227% 19.94 0.61227% 19.94

TOTAL: 4,28% 139,47 4,28% 139,47

QUADRO RESUMO -  MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16,68% 543,14 16,68% 543,14
13” SALARK) 9.72% 316.61 9.72% 316,61
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,63 0,02% 0,63
PROVISÃO RESCISÃO 6.54% 212,93 6.54% 212,93
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4.28% 139.47 4.26% 139,47

TOTAL: 37,24% 1.212,78 37,24% 1.212,78

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+344) R$5.511.65 R$ 5.510,45

MÓDULO S - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Adm inistracio (Custos indiretos) 6,74154% 371.57 6.74154% 371,49
LUCRO 5,04928% 297.06 5.04928% 297,00
TRIBUTOS 10.15000% 698.16 10.15000% 698,01
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 44.71 0.65000% 44,70
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 206.35 3.00000% 206,31
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 137,57 2,00000% 137,54
Contribuição Pravidenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n° 12.546^011 e lN  RFB 1436/2013 4,50000% 309,53 4,50000% 309,46

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,94082% 1.366,79 21,94082% 1.366,50

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.878,44 1 6.876,95

% DGBM ATUAL (1” TA) % DGBM ACRESCIDO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucional de Férias (TITULAR) 11,11111% R$ 361.80 11.11111% R$ 361,80
13” salário do TITULAR (Submódulo 4.2) 8,33333% R$ 271,35 8,33333% R$ 271,35

Incid. do submódulo 4.1 s/Férias, terco consL de férias e 13” salário (TITULAR) 3,24333% R$ 105,61 3,24333% R$ 105,61
Muha do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 124,39 3,82000% R$ 124,39

SiAtotalDG BM R$ 863,15 R$ 863,15
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,74154% R$ 58,19 6,74154% R$ 58,19

Lucro (módulo 5) 5,04928% R$ 46,52 5,04928% R$ 46,52

TOTAL DGBM R$ 967,86 R$ 967,86

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.



00100.045709/2024-91

Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Oficial de Serviços Gerais - 44H Semanais
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e 'EPi'. com viaãncia a oartir da assinatura do oresente termo

MãDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNEFUÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 2.159,76 2.159,76
Adicional de Perículosidade
Adicionai insalubrídade SM
Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Noturna Adicionai
interveio Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REIHUNEIRAÇAO 2.159,76 2.159,76

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS IHENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias - 6% SB) 112,41 112,41

Auxilio A limentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

A uxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguns de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS IMENSAIS E DIÁRIOS 1.042,25 1.042,25

MÕDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n** 8.212/91) 0.00000% . 0,00000% .

SESI ou SESC fart. 30. Lei n° 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1.50000% 32,40 1,50000% 32.40
SENAi ou SENAC fDecreto n« 2.318/86) 1.00000% 21.60 1.00000% 21.60
INCRA (art. I**. l  Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0.20000% 4,32 0,20000% 4.32
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n”  87.043/82) 2,50000% 53,99 2,50000% 53,99
FGTS (Lei Comoiementar n» 110/01 e a rt 30, Lei n« 8.036/90) 8,00000% 172,78 8,00000% 172,78
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso Ü.B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 62,20 2.88000% 62,20
SEBRAE (S 3°. art. 8**, Lei 8.029/90. alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 12,96 0,60000% 12,96

TO TA L: 16,68000% 360,25 16.68000% 360,25

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
IS^Saiário 8.33333% 179,98 8,33333% 179.98
Incidência do 4.1, sobre o 13" salário 1,39000% 30,02 1,39000% 30,02

TO TA L: 9,72333% 210,00 9.72333% 210,00
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,36 0,01667% 0,36
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0.00278% 0,06 0,00278% 0.06

TO TA L: 0,01945% 0,42 0.01945% 0,42

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41867% 9,00 0,41667% 9,00
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 0,72 0,03333% 0,72
Aviso Prévio Trabaliiado (art. 7^ inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 42,00 1,94444% 42.00
Incidôncla d o  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 7,00 0,32433% 7,00
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 82,50 3,82000% 82,50

TO TA L: 6.53877% 141.22 6,53877% 141.22
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 60,00 2,77800% 60.00
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 6,00 0,27778% 6,00
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,30 0,01389% 0,30
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 5,88 0,27222% 5.88
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 7,10 0,32877% 7,10

Subtotal 3,67066% 79,28 3,67066% 79,28
Incidôncla d o  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 0.61227% 13,22 0,61227% 13.22

TO TA L: 4,28% 92,50 4,28% 92,50

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 360,25 16,68% 360,25
13°SALAR I0 9,72% 210.00 9.72% 210.00
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,42 0,02% 0,42
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 141.22 6.54% 141.22
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 92.50 4.28% 92.50

TO TA L: 37,24% 804,39 37,24% 804,39

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 4.072,57 R$4.071.37

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,76796% 275,63 6,76796% 275,55
LUCRO 5,06764% 220,36 5,06784% 220,29
TRIBUTOS 10.15000% 516.09 10,15000% 515.93
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 33,05 0,65000% 33,04
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 152,54 3,00000% 152,49
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 101,69 2,00000% 101,66
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 228,81 4,50000% 228,74

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,98560% 1.012,08 21,98580% 1.011,77

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 5.084,65 1 5.083,14

% DGBM ATUAL (1"TA) % DGBM ACRESCIDO

Custo de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias (TTTU iJ^) 11,11111% R$ 239,97 11,11111% R$ 239,97
13” sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 179,98 8,33333% R$ 179,98

Incid. do subm ódulo 4.1 a/Férlas, te rço  c o n s t de fé rias e 13^ sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 70,05 3,24333% R$ 70,05
M iita  do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 82,50 3,82000% R$ 82,50

Suiftotat DGBM R$ 572,50 R$ 572,50
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,76796% R$ 38,75 6,76796% R$ 38,75

Lucro (módulo 5) 5,06784% R$ 30,98 5,06784% R$ 30,98

TOTAL DGBM R$ 642,23 R$ 642,23

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Encarregado(a) de Manutenção Hidrossanitária - 44H Semanais 
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e "EPt", com vigência a partir da assinatura da presente termo

MÓDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 3.256,23 3.256,23
Adicional de Perículosidade
Adicionai insalubrídade SM 40,00% 611,78 40,00% 611,78
Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Notuma Adicionai
interveio Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇAO 3.868,01 3.868,01

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias - 6% SB) 46,63 46,63

Auxilio A limentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

A uxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguns de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 976,47 976,47

MÓDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n** 8.212/91) 0.00000% . 0,00000% .

SESI ou SESC fart. 30. Lei n° 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1.50000% 58,02 1,50000% 58.02
SENAi ou SENAC fDecreto n« 2.318/86) 1.00000% 38.68 1.00000% 38.68
INCRA (art. I**. l  Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0.20000% 7,74 0.20000% 7.74
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n”  87.043/82) 2,50000% 96,70 2,50000% 96,70
FGTS (Lei Comoiementer n» 110/01 e a rt 30, Lei n« 8.036/90) 8,00000% 309,44 8,00000% 309,44
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso ii,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 111,40 2.88000% 111,40
SEBRAE (S 3°. art. 8**. Lei 8.029/90. alterada pela Lei n« 8.154/90) 0,60000% 23,21 0,60000% 23,21

TO TA L: 16,68000% 645,19 16.68000% 645,19

4 J  13” SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13“ Saiário 8.33333% 322,33 8.33333% 322.33
Incidência do 4.1, sobre o 13" salário 1,39000% 53,76 1,39000% 53,76

TO TA L: 9,72333% 376,09 9.72333% 376,09
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,64 0,01667% 0,64
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0.00278% 0,11 0.00278% 0.11

TO TA L: 0,01945% 0,75 0.01945% 0,75

ARQUIVO ASSINADO DIOFTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.a8px.



00100.045709/2024-91

4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41867% 16,12 0,41667% 16,12
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 1,29 0,03333% 1,29
Aviso Prévio Trabaliiado (art. 7^ inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 75,21 1,94444% 75.21
Incidôncla d o  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 12,55 0,32433% 12.55
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 147,76 3,82000% 147.76

TO TA L: 6.53877% 252.93 6,53877% 252.93
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 107,45 2,77800% 107.45
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 10,74 0,27778% 10.74
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,54 0,01389% 0,54
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 10,53 0,27222% 10.53
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a r t 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 12,72 0,32877% 12.72

Subtotal 3,67066% 141,98 3,67066% 141,98
Incidôncla d o  4.1. sobre o  C usto da ReposicSo 0.61227% 23,68 0,61227% 23.68

TO TA L: 4,28% 165,66 4,28% 165,66

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 645,19 16,68% 645,19
13°SALAR I0 9,72% 376.09 9.72% 376.09
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,75 0,02% 0,75
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 252.93 6.54% 252.93
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 165.66 4.28% 165.66

TO TA L: 37,24% 1.440,62 37,24% 1.440,62

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$6.351,27 R$ 6.350.07

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,77565% 430,34 6,77565% 430,26
LUCRO 5,07328% 344,05 5,07328% 343,99
TRIBUTOS 10.15000% 804.97 10,15000% 804.80
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 51,55 0,65000% 51.54
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 237,92 3,00000% 237.87
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 158,61 2,00000% 158,58
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 356,88 4,50000% 356,81

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,99893% 1.579,36 21,99893% 1.579,05

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 7.930,62 1 7.929,12

% DGBM ATUAL (1"TA) % DGBM ACRESCIDO

Custo de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias r iT T U iJ ^ ) 11,11111% R$ 429,78 11,11111% R$ 429.78
13” sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 322,33 8,33333% R$ 322,33

Incid. do subm ódulo 4.1 a/Férias, te rço  c o n s t de fé rias e 13^ sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 125,45 3,24333% R$ 125,45
M iita  do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 147,76 3,82000% R$ 147,76

Suiftotat DGBM R$ 1.025,32 R$ 1.025,32
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,77565% R$ 69,47 6,77565% R$ 69,47

Lucro (módulo 5) 5,07328% R$ 55,54 5,07328% R$ 55,54

TOTAL DGBM R$ 1.150,33 R$ 1.150,33

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

lnstalador(a) Hidráuiico(a) - 44H Semanais
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e 'EPi'. com viaãncia a oartir da assinatura do oresente termo

MãDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNEFUÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 2.128,91 2.128,91
Adicional de Perículosidade
Adicionai insalubrídade SM 40,00% 611,78 40,00% 611,78
Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Noturna Adicionai
interveio Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REIHUNEIRAÇAO 2.740,69 2.740,69

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS IHENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias - 6% SB) 114,27 114,27

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

A uxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguns de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS IMENSAIS E DIÁRIOS 1.044,11 1.044,11

MÕDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n** 8.212/91) 0.00000% . 0,00000% .

SESI ou SESC fart. 30. Lei n° 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1.50000% 41,11 1,50000% 41.11
SENAi ou SENAC fDecreto n« 2.318/86) 1.00000% 27,41 1.00000% 27.41
INCRA (art. 1». l  Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0.20000% 5,48 0,20000% 5.48
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n”  87.043/82) 2,50000% 68,52 2,50000% 68,52
FGTS (Lei Comoiementar n» 110/01 e a rt 30, Lei n« 8.036/90) 8,00000% 219,26 8,00000% 219,26
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso Ü.B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 78,93 2.88000% 78,93
SEBRAE (S 3°. art. 8**. Lei 8.029/90. alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 16,44 0,60000% 16,44

TO TA L: 16,68000% 457,15 16.68000% 457,15

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
IS^Saiário 8.33333% 228,39 8,33333% 228.39
Incidência do 4.1, sobre o 13" salário 1,39000% 38,10 1,39000% 38,10

TO TA L: 9,72333% 266,49 9.72333% 266,49
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,46 0,01667% 0,46
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0.00278% 0,08 0,00278% 0.08

TO TA L: 0,01945% 0,54 0.01945% 0,54

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.



00100.045709/2024-91

4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41867% 11,42 0,41667% 11,42
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio Indenizado 0,03333% 0,91 0,03333% 0,91
Aviso Prévio Trabaliiado (art. 7^ inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 53,29 1,94444% 53.29
Incidôncla do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,32433% 8,89 0,32433% 8,89
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 104,69 3,82000% 104,69

TO TA L: 6.53877% 179.20 6,53877% 179.20
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 76,14 2,77800% 76.14
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a rt 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 7,61 0,27778% 7,61
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,38 0,01389% 0,38
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 7,46 0,27222% 7.46
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 9,01 0,32877% 9,01

Subtotal 3,67066% 100,60 3,67066% 100,60
Incidôncla do 4.1. sobre o Custo da ReposicSo 0.61227% 16,78 0,61227% 16.78

TO TA L: 4,28% 117,38 4,28% 117,38

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 457,15 16,68% 457,15
13°SALARI0 9,72% 266.49 9.72% 266.49
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,54 0,02% 0,54
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 179.20 6.54% 179.20
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 117.36 4.28% 117.38

TO TA L: 37,24% 1.020,76 37,24% 1.020,76

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$4.871,73 R$ 4.670.53

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de Administração (Custos Indiretos) 6,80887% 331,71 6,80887% 331,63
LUCRO 5,09644% 265,19 5,09644% 265,12
TRIBUTOS 10.15000% 617.77 10,15000% 617.62
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 39,56 0,65000% 39,55
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 182,59 3,00000% 182,55
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 121,73 2,00000% 121,70
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 273,89 4,50000% 273,82

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 22,05531% 1.214,67 22,05531% 1.214,37

Quantidade VALORES Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.086,40 1 6.084,90

% DGBM ATUAL (1°TA) % DGBIH ACRESCIDO

Custo de Férias e do 1/3 Constitucional de Férias (TTT\Ji_AR) 11,11111% R$ 304,52 11,11111% R$ 304,52
13” salário do TITULAR (Submódulo 4.2) 8,33333% R$ 228,39 8,33333% R$ 228,39

Indd. do submódulo 4.1 s/FérIas, terco const de férias e 13° salário (TITULAR) 3,24333% R$ 88,89 3,24333% R$ 88,89
M Jta do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 104,69 3,82000% R$ 104,69

Subtotal DGBM R$ 726,49 R$ 726,49
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,80887% R$ 49,47 6,80887% R$ 49,47

Lucro (módulo 5) 5,09644% R$ 39,55 5,09644% R$ 39,55

TOTAL DGBM R$ 815,51 R$ 815,51

ARQUVO ASSINADO DIOFTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Ajudante de Manutenção Hidrossanitária - 44H Semanais
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e 'EPi'. com viaãncia a oartir da assinatura do oresente termo

MãDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNEFUÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 1.605,94 1.605,94
Adicional de Periculosidade
Adicionai insalubridade SIM 40,00% 611,78 40,00% 611,78
Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Noturna Adicionai
intervalo Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNEÍRAÇAO 2.217,72 2.217,72

MÕDULO 2 -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIARIOS

Auxilio Trans|}orte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias - 6% SB) 145,64 145,64

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 917,84 917,84

Plano de Saúde

Auxflio Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.075,48 1.075,48

MÓDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

E P Is 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÕDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n*> 8.212/91) 0,00000% - 0,00000% -

SESI ou SESC (art. 30, Lei n<> 8.036/90 e a rt 1°, Lei 8.154/90) 1,50000% 33,27 1,50000% 33,27
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1.00000% 22,18 1,00000% 22.18
INCRA (art. 1" 1. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 4,44 0,20000% 4,44
Salário Educacão (art. 3**. inciso 1, Decreto n** 87.043/82) 2,50000% 55,44 2,50000% 55,44
FGTS (Lei Comolementar n”  110/01 e a r t 30. Lei n”  8.036/90) 8.00000% 177,42 8,00000% 177.42
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso II, B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 63,87 2,88000% 63,87
SEBRAE (Ç 3°, art. 8**, Lei 8.029/90, alterada pela i^ i  n° 8.154/90) 0,60000% 13,31 0,60000% 13,31

TO TA L: 16,68000% 369,93 16.68000% 369,93

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13** Salário 8,33333% 184,81 8,33333% 184,61

Incidência do 4.1. sobre o 13° salário 1,39000% 30,83 1,39000% 30,83

TO TA L: 9.72333% 215.64 9,72333% 215,64
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,37 0,01667% 0,37
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0,00278% 0,06 0,00278% 0,06

TO TA L: 0,01945% 0,43 0.01945% 0,43

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41667% 9,24 0,41667% 9,24
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 0,74 0,03333% 0,74
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7^ inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 43,12 1,94444% 43.12
Incidôncla do  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 7,19 0,32433% 7.19
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 84,72 3,82000% 84.72

TO TA L: 6.53877% 145.01 6,53877% 145.01
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 0,00000% . 0,00000% .
Terco constitucional de ferias 2.77800% 61,61 2,77800% 61.61
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 6,16 0,27778% 6.16
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,31 0,01389% 0,31
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 6,04 0,27222% 6.04
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a r t 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 7,29 0,32877% 7.29

Subtotal 3,67066% 81,40 3,67066% 81,40
Incidôncla do  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 0.61227% 13,58 0,61227% 13.58

TO TA L: 4,28% 94,98 4,28% 94,98

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 369,93 16,68% 369,93
13°SALAR I0 9,72% 215.64 9.72% 215.64
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,43 0,02% 0,43
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 145.01 6.54% 145.01
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,28% 94.96 4.26% 94.98

TO TA L: 37,24% 625,99 37,24% 825,99

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$4.185,36 R$4.184.16

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,83215% 285,95 6,83215% 285,87
LUCRO 5,11282% 228,61 5,11282% 226,54
TRIBUTOS 10.15000% 530.94 10,15000% 530.78
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 34,00 0,65000% 33.99
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 156,93 3,00000% 156.88
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 104,62 2,00000% 104,59
Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 235,39 4,50000% 235,32

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 22,09497% 1.045,50 22,09497% 1.045,19

Q uantidade VALORES Q uantidade VALORES

1 POSTO 1 5.230,85 1 5.229,35

% DGBM ATUAL (1"TA ) % DGBM ACRESCIDO

C usto de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias (T TTU iJ^) 11,11111% R$ 246,41 11,11111% R$ 246,41
13” sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 184,81 8,33333% R$ 184,81

Incid . do subm ódulo 4.1 a/Férias, te rço  c o n s t de fé rias e 13^ sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 71,93 3,24333% R$ 71,93
M iita  do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 84,72 3,82000% R$ 84,72

Suiftotat DGBM R$ 587,87 R$ 587,87
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,83215% R$ 40,16 6,83215% R$ 40,16

Lucro (módulo 5) 5,11282% R$ 32,11 5,11282% R$ 32,11

TOTAL DGBM R$ 660,14 R$ 660,14

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n* 0115/2022

Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (noturno)
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF X  RCS TECNOLOGIA LTDA ( v ig e n te  a té  30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e "EPr. com  v iaôncia  a o a rtir  da ass ina tura  do  oresento term o

MÓDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: Percentuais VALOR ATUAL (1” TA) Percentuais
VALOR

A C R ESaD O

Salário Base 2.110,95 2.110.95
Adicional de Periculosidade
Adicional Insalubrídade SM
Adicional Noturno 20.00% 281.46 20,00% 281.46
Adicional de HE 50.00% 244.68 50,00% 244.68
l-lora Noturna Adicional
Intervalo Intraiornada
Outros D if horas extras

TOTAL DAREMUNERAÇAO Z637.Ü9 2.637.09

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x 2 x  21 dias - 6% SB) 38,34 38,34

Auxilio Alim entação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 625,80 625,80

Plano de Saúde

A u x iio  Funeral 12,00 12,00

Seguro de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 676,14 676,14

MÓDULO 3- INSÜMOS DIVERSOS

In su m o s D iverso s

Uniformes 39.93 39,87

E P Is 26.24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4  -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22, inciso 1, Lei n» 8.212/91) 0,00000% - 0,00000% -

SESI ou SESC íarL 30. Lei n° 8.036/90 e art. 1°. Lei 8.154/90) 1,50000% 39,56 1,50000% 39,56
SENAI ou SENAC (Decreto n° 2.318/86) 1.00000% 26,37 1,00000% 26,37
INCRA (art. 1<>, 1, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 5,27 0,20000% 5,27
Salário Educação (arL 3°, inciso 1, Decreto n" 87.043/82) 2,50000% 65,93 2,50000% 65,93
FGTS (Lei Complementar n® 110/01 e arL 30, Lei n® 8.036/90) 8,00000% 210,97 8,00000% 210,97
Risco de Acidente doTrabalho/RAT/INSS (inciso Ü.B. Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 75,95 2.88000% 75,95
SEBRAE (§ 3°, art. 8°, Lei 8.029/90. alterada pela Lei n" 8.154/90) 0,60000% 15,82 0,60000% 15,82

TOTAL: 16,68000% 439,87 16.68000% 439,87

4 J 1 3 ‘ SALARI0 Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13”  Salário 8.33333% 219,76 8,33333% 219,76

Incidência do 4.1, sobre o 13* salário 1,39000% 36,66 1,39000% 36,66

TOTAL: 9.72333% 256,42 9,72333% 256,42
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afostamento maternidade 0.01667% 0.44 0,01667% 0.44
Incidência do 4.1, sobre afastamento maternidade 0,00278% 0,07 0,00278% 0,07

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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TO TA L: 0,01945% 0.51 0.01945% 0.51
4.4. PROVISÃO R  RESCISAO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso PréV\o Indenizado í art. 7®. XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) (2) 0.41667% 10,99 0,41667% 10,99
Incidência  de FGTS sobre  o av iso  prévio  indenizado 0,03333% 0,88 0,03333% 0,88
Aviso Prévio Trabalhado íart. T>. inciso XXi. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 51.28 1,94444% 51.28
Incidência  do 4.1. sobre  o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 8,55 0,32433% 8,55
MuHa do FGTS sobrs os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82000% 100,74 3,82000% 100,74

T O TA L: 6.53877% 172.44 6.53877% 172.44
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES P ercentuais VALORES
Férias 8,33333% 219,76 8,33333% 219,76
Terço constitucional de férias 2,77800% - 2,77800% -

A u x iio  doenca ( arts. 59 a 64. Lei 8.213/91, a rt 18. Lei n<* 8.212/91 e a r t 476. CLT) 0.27778% 7,33 0,27778% 7,33
Licença paternidade (art. 7°. inciso XIX. CF e 10. Ç 1^ CLT) 0,01389% 0,37 0,01389% 0,37
Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27222% 7,18 0,27222% 7,18
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91, a r t 473. CLT e Lei n” 6.367/76) 0,32877% 8,67 0,32877% 8,67

Subto ta l 12,00399% 316,56 12,00399% 316,56
Incidência  do 4.1. sobra  o  C usto  da R eposição 2,00227% 52,80 2,00227% 52,80

TO TA L: 14.01% 369.36 14.01% 369.36

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16,68% 439,87 16,68% 439,87
13”  SALÁRIO 9,72% 256,42 9,72% 256,42
A F > ^A M E N T O  MATERNIDADE 0.02% 0.51 0.02% 0.51
PROVISÃO RESCISAO 6,54% 172,44 6,54% 172,44
CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 14,01% 369,36 14,01% 369,36

TO TA L: 46.97% 1.238.60 46.97% 1.238.60

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 4.618,00 R $4.616,80

MÓDULO S -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES P ercentuais VALORES
Taxa de A dm in is tração  (C ustos ind ire tos ) 6,72932% 310,76 6,72932% 310,68
LUCRO 5.04062% 248,44 5,04062% 248.38
TRIBUTOS 10,15000% 584,85 10,15000% 584,70
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 37,45 0,65000% 37,44
Tributos Federais (COFiNS) 3.00000% 172.86 3,00000% 172.82
Tributos Estaduais
Tributos MuniciDais (ISS) 2,00000% 115,24 2,00000% 115,21

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei n" 12,546/2011 e lN  R F B 1436/2013 4,50000% 259,29 4,50000% 259,23

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,91994% 1.144,05 21,91994% 1.143,76

Q uantidade VALORES Q uantidade VALORES

1 POSTO 1 5.762,05 1 5.760,56

% DGBM ATUAL (1” TA) % DGBM ACRESCIDO

C usto  de Férias e do 1/3 C ons tituc iona l de Férias (TTTUU\R) 11,11111% R$ 293,01 11,11111% R$ 293,01
13*> sa lá rio  do  TITULAR (S ubm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 219,76 8,33333% R$ 219,76

Inc id . do  subm ódu lo  4.1 s/FérIas, ta rco  c o n s t da fé ria s  e 13^ sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 85,53 3,24333% R$ 85,53
Multa do FGTS (Somatório ÍUIultas APT e API) 3,82000% R$ 100,74 3,82000% R$ 100,74

Subtotal DGBM R$ 699,04 R$ 699,04
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,72932% R$ 47,04 6,72932% R$ 47,04

Lucro (módulo 5) 5,04062% R$ 37,61 5,04062% R$ 37,61

TOTAL DGBM R$ 783,69 R$ 783,69

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.
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Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (diumo)
TA ACT DF000217/2022 - SITIMMME/DF x RCS TECNOLOGIA LTDA (vigente até 30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e 'EPi'. com viaãncia a oartir da assinatura do oresente termo

MãDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNEFUÇAO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 2.110,95 2.110,95
Adicional de Perículoaidade
Adicionai insalubrídade SM - -

Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Noturna Adicionai
interveio Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REIHUNEIRAÇAO 2.110,95 2.110,95

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS IHENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias - 6% SB) 38,34 38,34

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 625,80 625,80

Plano de Saúde

A uxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguns de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS IMENSAIS E DIÁRIOS 676,14 676,14

MÕDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n** 8.212/91) 0.00000% . 0,00000% .

SESI ou SESC fart. 30. Lei n° 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1.50000% 31,66 1,50000% 31.66
SENAi ou SENAC fDecreto n« 2.318/86) 1.00000% 21,11 1.00000% 21.11
INCRA (art. I**. l  Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787. de 30/06/89) 0.20000% 4,22 0,20000% 4.22
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n”  87.043/82) 2,50000% 52,77 2,50000% 52,77
FGTS (Lei Comoiementar n» 110/01 e a rt 30, Lei n« 8.036/90) 8,00000% 168,88 8,00000% 168,88
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso ii,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 60,80 2.88000% 60,80
SEBRAE (S 3°. art. 8**, Lei 8.029/90. alterada pela Lei n« 8.154/90) 0,60000% 12,67 0,60000% 12,67

TO TA L: 16,68000% 352,11 16.68000% 352,11

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
IS^Saiário 8.33333% 175,91 8,33333% 175.91
Incidência do 4.1, sobre o 13" salário 1,39000% 29,34 1,39000% 29,34

TO TA L: 9,72333% 205,25 9.72333% 205,25
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,35 0,01667% 0,35
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0.00278% 0,06 0,00278% 0.06

TO TA L: 0,01945% 0,41 0.01945% 0,41

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.



00100.045709/2024-91

4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0.41667% 8,80 0,41667% 8,80
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 0,70 0,03333% 0,70
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7‘’. inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 41,05 1,94444% 41.05
Incidôncla do  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 6,85 0,32433% 6.85
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 80,64 3,82000% 80.64

TO TA L: 6.53877% 138.04 8,53877% 138.04
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 8,33333% 175,91 8,33333% 175,91
Terco constitucional de férias 2.77800% 58,64 2,77800% 58.64
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 478. CLT) 0,27778% 5,86 0,27778% 5.86
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,29 0,01389% 0,29
Faltas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 5,75 0,27222% 5.75
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n** 6.387/76) 0,32877% 6,94 0,32877% 6.94

Subtotal 12,00399% 253,40 12,00399% 253,40
Incidôncla do  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 2.00227% 42,27 2,00227% 42.27

TO TA L: 14,01% 295,67 14,01% 295,67

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 352,11 16,68% 352,11
13” SALAR I0 9,72% 205.25 9.72% 205.25
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,41 0,02% 0,41
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 138.04 6.54% 138.04
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 14,01% 295.87 14.01% 295.87

TO TA L: 46,97% 991,48 46,97% 991,48

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$ 3.844,74 R$ 3.843.54

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,74194% 259,21 6,74194% 259,13
LUCRO 5,04953% 207,23 5,04953% 207,17
TRIBUTOS 10.15000% 487.02 10,15000% 486.86
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 31,19 0,65000% 31.18
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 143,95 3,00000% 143.90
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 95,96 2,00000% 95,93
Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 215,92 4,50000% 215,85

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,94147% 953,46 21,94147% 953,16

Quantidade VALORES Q uantidade VALORES

1 POSTO 1 4.798,20 1 4.796,70

% DGBM ATUAL (I^T A ) % DGBM ACRESCIDO

C usto de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias (TTTUiJ^R) 11,11111% R$ 234,55 11,11111% R$ 234,55
13”  sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 175,91 8,33333% R$ 175,91

Incid . do subm ódulo 4.1 s/FérIas, te rco  c o n s t de fé rias e 13* sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 68,47 3,24333% R$ 68.47
ÍMJta do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 80,64 3,82000% R$ 80,64

Subtotal DGBM R$ 559,57 R$ 559,57
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,74194% R$ 37,73 6,74194% R$ 37,73

Lucro (módulo 5) 5,04953% R$ 30,16 5,04953% R$ 30.16

TOTAL DGBM R$ 627,46 R$ 627,46

ARQUVO ASSINADO DIOFTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM http:/Awww.senado.gov.biy8lgaclw«b/v.a8px.



00100.045709/2024-91

Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Ajudante de Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (noturno)
TA  A C T D F000217/2022 -  S IT IM M M E/D F x  RCS TE C N O LO G IA  LTD A  (vigente até  30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e "EPt", com vigência a  partir da assinatura da presente termo

MÓDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 1.605,94 1.605,94
Adicional de Perículosidade
Adicionai insalubrídade SM - -

Adicional Noturno 20,00% 214,13 20,00% 214,13
Adicional de IHE 50.00% 186,14 50.00% 186.14
IHora Notuma Adicionai
intervaio Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇAO 2.006,21 2.006,21

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias - 6% SB) 68,64 68,64

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 625,80 625,80

Plano de Saúde

A uxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguns de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 706,44 706,44

MÓDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n** 8.212/91) 0.00000% . 0,00000% .

SESI ou SESC fart. 30. Lei n° 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1.50000% 30,09 1,50000% 30.09
SENAi ou SENAC fDecreto r f  2.318/86) 1.00000% 20,06 1,00000% 20.06
INCRA (art. I**. l. Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0.20000% 4,01 0,20000% 4.01
Salário Educação (art. 3°, inciso 1, Decreto n”  87.043/82) 2,50000% 50,16 2,50000% 50,16
FGTS (Lei Complementar n» 110/01 e a rt 30, Lei n« 8.036/90) 8,00000% 160,50 8,00000% 160,50
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso II, B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 57,78 2.88000% 57,78
SEBRAE (S 3°, art. 8**, Lei 8.029/90. alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 12,04 0,60000% 12,04

TO TA L: 16,68000% 334,64 16.68000% 334,64

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13“  Salário 8.33333% 167,18 8,33333% 167.18
Incidência do 4.1, sobre o 13" salário 1,39000% 27,89 1,39000% 27,89

TO TA L: 9,72333% 195,07 9.72333% 195,07
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,33 0,01667% 0,33
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0.00278% 0,06 0,00278% 0.06

TO TA L: 0,01945% 0,39 0.01945% 0,39

ARQUIVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DEVERIinCAÇAO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.



00100.045709/2024-91

4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41667% 8,36 0,41667% 8,36
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 0,67 0,03333% 0,67
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7‘’. inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 39,01 1,94444% 39.01
Incidôncla do  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 6,51 0,32433% 6.51
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 76,64 3,82000% 76.64

TO TA L: 6.53877% 131.19 6,53877% 131.19
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 8,33333% 167,18 8,33333% 167,18
Terco constitucional de férias 2.77800% 55,73 2,77800% 55.73
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a r t 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 5,57 0,27778% 5.57
Licença paternidade (a rt 7°. inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,28 0,01389% 0,28
FaKas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 5,46 0,27222% 5.46
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 6,60 0,32877% 6.60

Subtotal 12,00399% 240,83 12,00399% 240,83
Incidôncla do  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 2.00227% 40,17 2,00227% 40.17

TO TA L: 14,01% 281,00 14,01% 281,00

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 334,64 16,68% 334,64
13°SALAR I0 9,72% 195.07 9.72% 195.07
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,39 0,02% 0,39
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 131.19 6.54% 131.19
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 14,01% 281.00 14.01% 281.00

TO TA L: 46,97% 942,29 46,97% 942,29

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$3.721,11 R$ 3.719.91

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,74449% 250,97 6,74449% 250,89
LUCRO 5,05126% 200,64 5,05126% 200,58
TRIBUTOS 10.15000% 471.37 10,15000% 471.23
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 30,19 0,65000% 30.18
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 139,32 3,00000% 139.28
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 92,88 2,00000% 92,85
Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 208,98 4,50000% 208,92

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,94575% 922,98 21,94575% 922,70

Q uantidade VALORES Q uantidade VALORES

1 POSTO 1 4.644,10 1 4.642,61

% DGBM ATUAL (1«TA) % DGBM ACRESCIDO

C usto de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias (TTTUi-AR) 11,11111% R$ 222,91 11,11111% R$ 222,91
13" sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 167,18 8,33333% R$ 167,18

Incid . do subm ódulo 4.1 s/FérIas, te rco  c o n s t de fé rias  e 13" sa lá rio  (TITULAR) 3,24333% R$ 65,07 3,24333% R$ 65,07
IM iita do FGTS (Somatório Multas APT e /\P I) 3,82000% R$ 76,64 3,82000% R$ 76,64

Subtotal DGBM R$ 531,80 R$ 531,80
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,74449% R$ 35,87 6,74449% R$ 35,87

Lucro (módulo 5) 5,05126% R$ 28,67 5,05126% R$ 28,67

TOTAL DGBM R$ 5 9 6 ,3 4 R$ 5 9 6 ,3 4

ARQUVO ASSINADO DIOFTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM http:/Awww.senado.gov.biy8lgaclw«b/v.a8px.



00100.045709/2024-91

Empresa: RCS TECNOLOGIA LTDA

Contrato n" 0115/2022

Ajudante de Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (diurno)
TA  A C T D F000217/2022 -  S IT IM M M E/D F x  RCS TE C N O LO G IA  LTD A  (vigente até  30/04/2023)

Acréscimo quantitativo referente aos itens "Uniformes" e "EPt", com vigência a  partir da assinatura da presente termo

MÓDULO 1 -  COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO: Percentuais VALOR ATUAL (10 T/^ Percentuais
VALOR

ACRESCIDO

Salário Base 1.605,94 1.605,94
Adicional de Perículosidade
Adicionai insalubrídade SM - -

Adicional Noturno
Adicional de IHE
IHora Notuma Adicionai
interveio Intraiomada
Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇAO 1.605,94 1.605,94

MÓDULO 2 -  BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Auxilio Transporte (R$ 5,50 x  2 x  21 dias - 6% SB) 68,64 68,64

Auxilio Alimentação (R$ 41,72 por dia trabalhado) 625,80 625,80

Plano de Saúde

A uxiio  Funeral 12,00 12,00

Seguns de vida - -

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 706,44 706,44

MÓDULO 3-INSUMOS DIVERSOS

Insum os D iversos

Uniformes 39,93 39,87

EPI's 26,24 25,10

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 66,17 64,97

MÓDULO 4 -  ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4.1.PREVIDENCIARI0 E FGTS Percentuais VALORES Percentuais VALORES
INSS (art. 22. inciso 1. Lei n** 8.212/91) 0.00000% . 0,00000% .

SESI ou SESC fart. 30. Lei n° 8.036/90 e a rt 1” . Lei 8.154/90) 1.50000% 24,09 1,50000% 24.09
SENAi ou SENAC fDecreto n« 2.318/86) 1.00000% 16.06 1.00000% 16.06
INCRA (art. I**. l  Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0.20000% 3,21 0,20000% 3.21
Salário Educação (art. 3**. inciso 1, Decreto n”  87.043/82) 2,50000% 40,15 2,50000% 40,15
FGTS (Lei Comoiementar n» 110/01 e a rt 30, Lei n« 8.036/90) 8,00000% 128,48 8,00000% 128,48
Risco de Acidente do Trabaiho/RAT/INSS (inciso Ü.B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 2,88000% 46,25 2.88000% 46,25
SEBRAE (S 3°. art. 8**, Lei 8.029/90. alterada pela Lei n° 8.154/90) 0,60000% 9,64 0,60000% 9,64

TO TA L: 16,68000% 267,88 16.68000% 267,88

4.2 13* SALÁRIO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
13“ Saiário 8.33333% 133,83 8,33333% 133.83
Incidência do 4.1, sobre o 13" salário 1,39000% 22,32 1,39000% 22,32

TO TA L: 9,72333% 156,15 9.72333% 156,15
4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Afastamento maternidade 0,01667% 0,27 0,01667% 0,27
Incidência do 4.1. sobre a ^ ta m e n to  maternidade 0.00278% 0,04 0,00278% 0.04

TO TA L: 0,01945% 0,31 0.01945% 0,31

ARQUIVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.a8px.
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4 A  PROVISÃO R  RESCISÃO Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Aviso Prévio indenizado ( a rt 7” . XXI. CF e 477, 487 e 491. CLT) (2) 0,41667% 6,69 0,41667% 6,69
Incidência de FGTS sobre o aviso prévio  Indenizado 0,03333% 0,54 0,03333% 0,54
Aviso Prévio Trabalhado (art. 7‘’. inciso XXI. CF e 477,487 e 491. CLT) 1.94444% 31,23 1,94444% 31.23
Incidôncla do  4.1. sobre o  A v iso  P révio Trabalhado 0,32433% 5,21 0,32433% 5.21
Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios indenizado e Trabalhado 3,82000% 61,35 3,82000% 61.35

TO TA L: 6.53877% 105.02 6,53877% 105.02
4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Férias 8,33333% 133,83 8,33333% 133,83
Terco constitucional de férias 2.77800% 44,61 2,77800% 44.61
Auxflio doenca ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91. a rt 18. Lei n° 8.212/91 e a rt 476. CLT) 0,27778% 4,46 0,27778% 4.46
Licença paternidade (a rt 7°, inciso XIX. CF e 10, S 1** CLT) 0,01389% 0,22 0,01389% 0,22
FaKas leaais (art. 473 e 83. CLT) 0.?7???% 4,37 0,27222% 4.37
Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23. Lei 8.213/91. a rt 473. CLT e Lei n** 6.367/76) 0,32877% 5,28 0,32877% 5.28

Subtotal 12,00399% 192,76 12,00399% 192,78
Incidôncla do  4.1. sobre o  C usto da Reoosic&o 2.00226% 32,16 2,00226% 32.16

TO TA L: 14,01% 224,94 14,01% 224,94

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MODULO 4  (ENCARGOS TRABALHISTAS)
PREVIDENCIARIO E FGTS 16.68% 267,86 16,66% 267,68
13” SALAR I0 9,72% 156.15 9.72% 156.15
AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,02% 0,31 0,02% 0,31
PROVISÃO RESCISÃO 6,54% 105.02 6.54% 105.02
CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 14,01% 224.94 14.01% 224.94

TO TA L: 46,97% 754,30 46,97% 754,30

T0TAL1 (MODULOS: 1+2+3+4) R$3.132,85 R$3.131.65

MÓDULO 5 -  CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Percentuais VALORES Percentuais VALORES
Taxa de A dm in istração (C ustos Ind ire tos) 6,75902% 211,75 6,75902% 211,67
LUCRO 5,06159% 169,29 5,06159% 169,23
TRIBUTOS 10.15000% 396.96 10,15000% 396.60
Tributos Federais (PIS) 0,65000% 25,42 0,65000% 25.41
Tributos Federais (COFINS) 3,00000% 117,33 3,00000% 117.28
Tributos Estaduais
Tributos Municipais (ISS) 2,00000% 78,22 2,00000% 78,19
Contribuição Previdenciáría sobre a Receita Bruta (CFRB) Lei n" 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013 4,50000% 175,99 4,50000% 175,92

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 21,97061% 776,00 21,97061% 777,70

Q uantidade VALORES Q uantidade VALORES

1 POSTO 1 3.910,84 1 3.909,35

% DGBM ATUAL (1"TA ) % DGBM ACRESCIDO

C usto de Férias e do 1/3 C onstituciona l de Férias (T TTU iJ^) 11,11111% R$ 178,44 11,11111% R$ 178,44
13” sa lá rio  do TITULAR (Subm ódulo 4.2) 8,33333% R$ 133,83 8,33333% R$ 133,83

Incid . do subm ódulo 4.1 a/Férias, te rço  c o n s t de fé rias  e 13^ sa lá rio  (T IT U i^R ) 3,24333% R$ 52,09 3,24333% R$ 52,09
M iita  do FGTS (Somatório Multas APT e API) 3,82000% R$ 61,35 3,82000% R$ 61,35

Suiftotat DGBM R$ 425,71 R$ 425.71
Taxa de Administração (Custos Indiretos) (módulo 5) 6,75902% R$ 28,77 6,75902% R$ 28,77

Lucro (módulo 5) 5,06159% R$ 23,00 5,06159% R$ 23.00

TOTAL DGBM R$ 477,48 R$ 477,48
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VALOR ORIGINAL VALOR ACRESCIDO VALOR CONSOUDADO

ITEM QTD
CUSTO

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

QTD
ACRESCIDA

CUSTO TOTAL 
ACRESCIDO

QTD
CONSOUDADA

CUSTO TOTAL 
CONSOLIDADO

Camiseta manga curta com identificação da empresa 270 R$ 25,00 6.750,00 40 R$ 1.000,00 310 R$ 7.750,00

Camisa polo manga curta com logotipo da empresa na frente e 
indicação da categoria profissional nas costas

120 R$ 40,00 4.800,00 30 R$ 1.200,00 150 R$ 6.000,00

Calça 390 R$ 55,00 21.450,00 70 R$ 3.850,00 460 R$ 25.300,00
Crachá de identificação 39 R$ 5,00 195,00 7 R$ 35,00 46 R$ 230,00

Bota de segurança em couro, com biqueira em Composite e solado 
em PU

195 R$ 63,22 12.327,90 35 R$ 2.212,70 230 R$ 14.540,60

Total R$ 45.522,90 Total R$ 53.820.60

Total/30 (mensal) R$ 1.517,43 Total/30 (mensal) R$ 1.794,02

Total por colaborador (38 colaboradores) R$ 39,93
Total por 

colaborador (45 
colaboradores)

R$ 39,87
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SADCON/COPLAC/SIRC

VALOR ORIGINAL (38 POSTOS) VALOR ACRESCIDO VALOR CONSOLIDADO

ITEM EPI UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
QTD

ACRESCIDA
VALOR TOTAL 

ACRESCIDO
QTD ACRESCIDA

VALOR TOTAL 
ACRESCIDO

1 Avental de rasoa de couro para soldador -  tipo bartieiro UND 2 R$ 123,90 R$ 247,80 0 R$ - 2 RS 247.80
2 Bota de PVC (qalocha cano alto) PAR 28 R$ 55.04 R$ 1.540,99 5 R$ 275,18 33 R$ 1.816,16
3 Capa de chuva UND 39 R$ 18,44 R$ 718,97 7 R$ 129,05 46 R$ 848,02
4 Capacete de segurança UND 39 R$ 13,20 R$ 514,96 7 R$ 92,43 46 R$ 607,39
5 Cinto de segurança tipoparaquedista UND 2 R$ 106,50 R$ 212,99 0 R$ - 2 RS 212,99
6 Talabarte Simples UND 2 R$ 194,13 R$ 388,27 0 R$ - 2 RS 388,27
7 Colete refletivo UND 10 R$ 32,48 R$ 324,80 0 R$ - 10 RS 324,80
8 Creme protetor para as mãos UND 30 R$ 10,61 R$ 318,30 5 R$ 53,05 35 R$ 371,35
9 Fita zebrada UND 10 R$ 11,12 R$ 111,16 0 R$ - 10 RS 111,16
10 Luva piqmentada PAR 30 R$ 3,61 R$ 108,32 5 R$ 18,05 35 R$ 126,38
11 Luva de borracha PAR 26 R$ 22,67 R$ 589,42 4 R$ 90,68 30 R$ 680,10
12 Luva isolante classe 0 PAR 26 R$ 320,07 R$ 8.321,80 4 R$ 1.280,28 30 R$ 9.602,07
13 Luva de PVC forrada - 36cm PAR 26 R$ 19,91 R$ 517,57 4 R$ 79,63 30 R$ 597,20
14 Luva de vaqueta PAR 15 R$ 17,05 R$ 255,77 3 R$ 51,15 18 R$ 306,92
15 Luva nitrilica CX 4 R$ 38,84 R$ 155,36 0 R$ - 4 RS 155,36
16 Protetor facial UND 4 R$ 31,90 R$ 127,58 0 R$ - 4 RS 127,58
17 Respirador PFF-2 UND 39 R$ 1,99 R$ 77,77 7 R$ 13,96 46 R$ 91,73

18 Máscara para solda em polipropileno - visor fixo com lente UND 2 R$ 56,85 R$ 113,70 0 R$ - 2 RS 113,70

19 Máscara de proteção respiratória com válvula e com 
película de carbono FFP2

UND 78 R$ 2,30 R$ 179,40 14 R$ 32,20 92 R$ 211,60

20 óculos de segurança UND 39 R$ 5,62 R$ 219,06 7 R$ 39,32 46 R$ 258,37
21 Placa de sinalização em PVC 2mm UND 16 R$ 28,38 R$ 454,08 2 R$ 56,76 18 R$ 510,84
22 Protetor auricular tipo abafador dielétríco UND 2 R$ 1,25 R$ 2,50 1 R$ 1,25 3 RS 3,75
23 Protetor auricular de inserção UND 195 R$ 47,05 R$ 9.174,09 35 R$ 1.646,63 230 R$ 10.820,72
24 Protetor solar UND 40 R$ 16,02 R$ 640,98 7 R$ 112,17 47 RS 753,15

25 Vestimenta tipo macacão para saneamento com botas e 
luvas

UND 5 R$ 315,38 R$ 1.576,90 0 R$ - 5 RS 1.576,90

26 Descensor evacuador automático UND 4 R$ 640,00 R$ 2.560,00 0 R$ - 4 RS 2.560.00
27 Lanterna par  ̂capacete UND 4 R$ 52,21 R$ 208,84 0 R$ - 4 RS 208,84
28 Lantema profissional UND 4 R$ 56,00 R$ 224,00 0 R$ - 4 RS 224,00

29 Corda de poliamida 12 mm tipo bombeiro, parB trabalho em 
altura (lance de 50m)

UND 6 R$ 4,52 R$ 27,12 0 R$ - 6 RS 27,12

TOTAL R$ 29.912,50 TOTAL R$ 33.884,27

TOTAL FUNCIONÁRIO /30 MESES/ 38 FUNCIONÁRIOS R$ 26,24
TOTAL FUNCIONÁRIO 

/30 MESES/ 45 
FUNCIONÁRIOS

R$ 25,10
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Empresa RCS TECNOLOGIA LTDA.
Contrato 01SS/2022
Vigência: 01/12/2022 a 31/05/2025

RESUMO DGBM

VALO R  ATUAL 1TA

hsm CATEGORIAS QTDE ATUAL

Custo (fe Firías « 
do 1/3 

ConstíWaonal 
ds Férias
(m vLAiy

13̂  salário do 
mULAR 

(Submódulo 4.^

bieid. do 
submódulo 4.1 
s^érias, tarço 

const da férias •  
i r  salário 
(TTWLAfy

Multa do FGTS 
(Somat^io Mutbs 

APTeAPO

Taxa da 
Administração 

(CusHts 
bidintos) 
(módulo S)

Lucro (módulo S) VALOR UNlTÃnO

1.1
Supervisor(a) Técnico(a) -Sistema Hidrossanitário -  
40H Semanais

1 R$ 1.092,77 R$ 819,58 R$ 318,98 R$ 375,69 R$ 174,40 RS 139,43 R$ 2.920,85

1.2
Supervisor Técnico - Sistema Eiétríco e Segurança 
do Trabatio -  40H semanais

1 R$ 1.092,77 R$ 819,58 R$ 318,98 R$ 375,69 R$ 174,40 RS 139,43 R$ 2.920,85

1.3 Técnico em Segurança do Trabaho -  441-1 Semanais 1 R$ 361,80 R$ 271,35 R$ 105,61 R$ 124,39 R$ 58,19 RS 46,52 R$ 967,86

1 / Auxiliar Administrativo(a) - 441-1 Semanais 1 R$ 178,44 R$ 133,83 R$ 52,09 R$ 61,35 R$ 28,91 RS 23,11 RS 477,73

1.5 Auxiiar de Almoxarifado - 441-1 Semanais 2 R$ 178,44 R$ 133,83 R$ 52,09 R$ 61,35 R$ 28,91 RS 23,11 R$ 477,73

1.6 Técnico em Eietromecânica -  44i-i Semanais 2 R$ 472,58 R$ 354,44 137,95 R$ 162,47 R$ 75,55 RS 60,40 R$ 1.263,39

1.7 Bombeiro(a) i-iidráuiico(a) PianeJador(a) de 
Manutenção -  44IH Semanais

2 R$ 361,80 R$ 271,35 R$ 105,61 R$ 124,39 R$ 58,19 R$ 46,52 R$ 967,86

1.8 Oficial de Serviços Gerais -  441-i Semanais 1 RS 239,97 R$ 179,98 R$ 70,05 R$ 82,50 RS 38,75 RS 30,98 RS 642,23

1.9
Encarregado(a) de Manutenção l-iidrossanitária - 441-i 
Semanais

1 R$ 429,78 R$ 322,33 R$ 125,45 R$ 147,76 RS 69,47 RS 55,54 RS 1.150,33

1.10 lnstalador(a) IHidráulico(a) -  441-1 Semanais 11 R$ 304,52 R$ 228,39 R$ 88,89 R$ 104,69 RS 49,47 RS 39,55 RS 815,51

1.11
Ajudante de Manutenção i-iidrossanitária - 441-i 
Semanais

7 R$ 246,41 R$ 184,81 R$ 71,93 R$ 84,72 RS 40,16 RS 32,11 R$ 660,14

1.12 Bombeiro(a) i-iidráuiico(a) Piantonista (notumo) 2 R$ 293,01 R$ 219,76 R$ 85,53 R$ 100,74 RS 47,04 RS 37,61 R$ 783,69

1.13 Bombeiro(a) i-iidráuiico(a) Piantonista (diumo) 2 R$ 234,55 R$ 175,91 R$ 68,47 R$ 80,64 RS 37,73 RS 30,16 R$ 627,46

1.14
Ajudante de Bombeiro(a] i-iidráulico(a] Piantonista 
(notumo)

2 R$ 222,91 R$ 187,18 R$ 65,07 R$ 76,64 RS 35,87 RS 28,67 R$ 596,34

1.15
Ajudante de Bombeiro(a) i-iidráulico(a) Piantonista 
(diumo)

2 R$ 178,44 R$ 133,83 R$ 52,09 R$ 61,35 RS 28,77 RS 23,00 R$ 477,48

TOTAL MENSAL 38 R$ 12.353,58 R$ 9.265,21 R$ 3.606,08 R$ 4J47.17 R$ 1.993,53 R« 1.593,77 R$ 33.059,34

TOTAL ANUAL R$ 148.242,96 R$ 111.182,52 R$ 43.272,96 R$ 50.966,04 R$ 23.922,36 RS 19.125,24 RS 396.712,08

ARQUVO ASSINADO DIOFTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagov.biy8lgaclw«b/v.a8px.
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VALO R ACRESCIDO

hem CATEGORIAS QTDE ATUAL

Custo d» Férias e 
do 1/3 

Constítucional 
OaFárias 
(TtTULAiy

13* salário do 
mVLAR  

(StAmódulo 4 .^

bteld. da 
submõdulo 4.1 
a^értsa, torço 

GonsL de férias s 
13*salárío 
pTTULAf^

Multa da FGTS 
(Somatória UuHas 

APTaAPO

Taxa do 
Administração 

(Custos 
btíHratos) 
(módulo 5)

Lucro (módulo 5) VALOR UNrrARIO

1.1
Supervisor(a) Técnico(a) -Sistama Hidrossanitário -  
40H Semanais

1 R$ 1.092,77 R$ 819,58 R$ 318,98 R$ 375,69 R$ 174,40 R$ 139,43 R$ 2.920,85

1.2
Supervisor Técnico - Sistema Elétrico e Segurança 
do Trabalio -  40IH semanais

1 R$ 1.092,77 R$ 819,58 R$ 318,98 RS 375,69 R$ 174,40 RS 139,43 RS 2.920,85

1.3 Técnico em Segurança do Tralsalio -  44H Semanais 1 R$ 361,80 R$ 271,35 R$ 105,61 R$ 124,39 R$ 58,19 RS 46,52 RS 967,86

1.4 Auxiliar Administrativo(a) - 44IH Semanais 1 R$ 178,44 R$ 133,83 R$ 52,09 RS 61,35 R$ 28,91 RS 23,11 RS 477,73

1.5 Auxiliar de Almoxarifado - 44IH Semanais 2 R$ 178,44 R$ 133,83 R$ 52,09 RS 61,35 R$ 28,91 RS 46,14 RS 500,76

1.6 Técnico em Eletromecânica -  44IH Semanais 3 RS 472,58 RS 354,44 RS 137,95 RS 162,47 RS 75,55 RS 60,40 RS 1.263,39

1.7
Bombeiro(a) l-lidráulico(a) Planejador(a) de 
Manutenção -  441-1 Semanais

3 R$ 361,80 RS 271,35 RS 105,61 RS 124,39 RS 58,19 RS 46,52 RS 967,86

1.8 Oficial de Serviços Gerais -  44IH Semanais 1 R$ 239,97 RS 179,98 RS 70,05 RS 82,50 R$ 38,75 RS 30,98 RS 642,23

1.9
Encarregado(a) de Manutenção l-iidrossanitária - 44IH 
Semanais

2 R$ 429,78 RS 322,33 RS 125,45 RS 147,76 R$ 69,47 RS 55,54 R$ 1.150,33

1.10 lnstalador(a) l-lidráulico(a) -  441-1 Semanais 13 R$ 304,52 RS 228,39 RS 88,89 RS 104,69 RS 49,47 RS 39,55 RS 815,51

1.11
Ajudante de Manutenção Hidrossanitáría - 44H 
Semanais

9 R$ 246,41 R$ 184,81 R$ 71,93 R$ 84,72 RS 40,16 RS 32,11 RS 660,14

1.12 Bombeiro(a) IHidráulico(a) Plantonista (noturno) 2 R$ 293,01 RS 219,76 R$ 85,53 RS 100,74 RS 47,04 RS 37,61 RS 783,69

1.13 Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (diumo) 2 R$ 234,55 RS 175,91 R$ 68,47 RS 80,64 RS 37,73 RS 30,16 RS 627,46

1.14
^udante de Bombeiro(a) IHidráulico(a) Plantonista 
(notumo)

2 RS 222,91 RS 167,18 RS 65,07 RS 76,64 RS 35,87 RS 28,67 RS 596,34

1.15
Ajudante de Bombeiro(a) Hldráullco(a) Plantonista 
(diumo)

2 RS 178,44 RS 133,83 RS 52,09 RS 61,35 RS 28,77 RS 23,00 RS 477,48

TOTAL MENSAL 45 R$ 14.719,60 R$ 11.039,73 R$ 4.296,73 R$ 5.060,61 RS Z376.00 R$ 1.945,61 R$ 39.438,26

TOTAL ANUAL R$ 176.635,20 R$ 132^476,76 R$ 51.560,76 R$ 60.727,32 RS 26.512,00 R$ 23.347,32 RS 473.259,36

ARQUVO ASSINADO DIOFTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM http:/Awww.senado.gciv.biy8lgaclw«b/v.a8px.
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Emprssa RCS TECNOLOGIA LIDA 

Proc*SM de Acréscimo: 00200.004655/2024-86 
Contrato 0155/2022

Vigência 01/12/2022 a 31/05/2025

FATOR K (Valor Original Atual) x  (Valor Acrescido}

Valor Atual (1*TA)

Hem CATEGORIAS QTDE Remuneração Custo Unitário Fator K

1.1 Supervisor(a) Técnico(a) -Sistema iHidrossanitárío-40iH Semanais 1 RS 9.634,90 fíS 18.073,02 1,83764

1.2 Supervisor Técnico - Sistema Elétrico e Segurança do Trabalho - 40H 
semanais

1 RS 9.834,90 RS 18.073,02 1,83764

1.3 Técnico em Segurança do Trabalho - 44H Semanais 1 RS 3.256,23 R$ 6.878,44 2,11239
^A Auxiliar Administrativo(a) -44H Semanais 1 RS 1.605,94 R$ 4.178,66 2,60200

1.5 Auxiliar de Almoxarifado -  44H Semanais 2 RS 1.605,94 R$ 4.178,66 2,60200

1.6 Técnico em Eletromecânica-44H Semanais 2 RS 4.253,25 RS 8.579,31 2,01712

1.7 Bombeiro(a) iHidrâulico(a) PlaneJador(a) de Manutenção -  44IH Semanais 2 RS 3.256,23 RS 6.878,44 2,11239

1.8 Oficial de Serviços Gerais -  44iH Semanais 1 RS Z159,76 RS 5.084,65 2,35427

1.9 Encarregado(a) de Manutenção iHidrossanitária-44iH Semanais 1 RS 3.868,01 R$ 7.930,62 2,05031

1.10 lnstalador(a) HidráLJco(a) -  44H Semanais 11 RS Z740,69 RS 6.086,40 2,22075

1.11 Ajudante de Manutenção Hidrossanitária - 44M Semanais 7 RS Z217,72 R$ 5.230,85 2,35866

1.12 Bombeiro(a) |-|idráulico(a) Plantonista (noturno) 2 RS Z637,09 RS 5.762,05 2,18500

1.13 Bombeiro(a) IHidráulico(a) Plantonista (diurno) 2 RS 2.110,95 R$ 4.796,20 2,27301

1.14 /̂ udante de Bombeiro(a) iHidráulco(a) Plantonista (notumo) 2 RS Z006,21 RS 4.644,10 2,31486

1.15 /̂ udante de Bombeiro(a) iHidráuÍco(a) Plantonista (diumo) 2 RS 1.605,94 RS 3.910,84 2,43523

TOTAL MENSAL 38 R$ 111.182,59 R$ 241.287,96 2.17020

TOTAL ANUAL R$ 1.334.191,08 R$ Z895.455,52 2,17020

Custo Unitário

VALOR CONSOLIDADO

Despesa
AcAn/nlsfraí/ra

Administrativa 
com Tributo

PtrcM tual 
Totai do Custo

LucroGOm

la b u to

Percentual 
Total do 
Custa

Supervisotta) Técnico(a) -Sistema IHidrossanitârío-40IH Semanais R$ 16.071,54

Supervisor Técnico -  Sistema Elétrico e Segurança do Trabalho - 40H

Técnico em Segurança do Trabalho - 44H Semanais

Auxiliar Admlnistrativo(a) -44H Semanais

Auxiliar de A lrnoxaril^o -  44IH Semanais

Técnico em Eletromecânica - 44IH Semanais

Bombeiro(a) Hidráulico(a) Planejador(a) de Manutenção -  44H Semanais

Oficial de Serviços Gerais -  44H Semanais

Encaffegado(a) de Manutenção Hidro8sanitária-44H Semanais

1.10

1.11

1.12

1.13

1.14

1.15

lnstalador(a) Hidráiico(a) -  44H Semanais

/^udante de Manutenção Hidrossanitária ■  44H Semanais

Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (noturno)

Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (diurno)

^udante de Bombeiro(a) Hidráulico(a) Plantonista (notunno)

/^udante de Bombeiro(a) HidràuÍco(a) Plantonista (diumo)

TOTAL MENSAL R$ 287.243,46

TOTAL ANUAL R$ 1.589.722,81 R$ 3.446.921,52 R$ 186.884,40 R$207.996,00 R$ 149.407.08 R$ 166.284,96

ARQUVO ASSINADO OIOrTALUENTE. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM http:/Awww.senado.gciv.biy8lgaclw«b/v.a8px.
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VALOR CONSOUDADO

Despesa Administrativa cem 
Tributo 6,03425%

Lucro com Tributo 4,82416%

co n so u d a çAo

Proporção
Percentuais (%) 

(diferenças entre 
os preces)

Processo LIcItatórIo 2,20000

Valor Atual 2,17020 (base de cálculo)

Valor Acrescido 2,16825 4,19423%

ARQUVO ASSINADO DIOrTALUENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: aD2AB63P00SE20E5.

CONSULTE EM htlp:/Awww.8eneclagciv.biy8lgaclw«b/v.aspx.


